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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N°054/2024 

CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº008/2024 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de CONFRESA – MT, 

nomeada através do Portaria nº097/2024, torna público aos interessados que 

realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PUBLICA NA FORMA 

ELETRONICA, do tipo Menor PREÇO POR ITEM, com obediência ao disposto na Lei 

n°. 14.133/21, Decretos  Municipal nº 190 e 198/2023, Lei Complementar n°. 

123/2006 e demais legislação complementar;  devendo as propostas serem 

anexadas na  Plataforma eletrônica  BNC , nos seguintes termos:  

 

Horário de abertura do recebimento das propostas: a partir das 08h30min do dia 

15 de MAIO de 2024.  

 Horário de encerramento do recebimento das propostas: às 08h30min do dia 27 

de MAIO  de 2024. 

 Data da abertura da sessão pública:  a partir das 09h00 min do dia 27 de MAIO 

de 2024. 

 Horário de abertura da disputa: às 09h30min do dia 27 de MAIO de 2024. 

 HORARIO OFICIAL DE BRASILIA-DF.  

 Tipo de disputa: aberto  

 Endereço eletrônico para formalização de consulta: https://bnc.org.br/,    

 E-mail: contato@bnc.org.br  ou fone /WhatsApp: (42) 3026 4550   

1. DO OBJETO 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  

PAVIMENTAÇÃO DE PISTA DE POUSO E DECOLAGEM, NUM TOTAL DE 

30.443,27 M2,  TAXIWAY E PÁTIO DE ESTACIONAMENTO DE AERONAVES 

E CERCAMENTO DO AERÓFROMO DE CONFRESA/MT,  CONFORME 

CONVENIO Nº.208/2024/SINFRA, conforme memorial, croqui de localização e 
demais anexo presentes nos autos. 
 
A licitação será realizada em único item. 
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem 

previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

- SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras  

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do 

Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
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quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio (exceto nos casos do art. 15, caput da 

Lei nº 14.133/21; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no 
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apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 

gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica.   

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 

anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 
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3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida 

no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 
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3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, sendo vedado: 

3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.13.2.  O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado na forma do item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA   

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor   global conforme planilha orçamentaria. 

4.1.2. Quantidade cotada, devendo respeitar a planilha orçamentaria  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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4.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não 

poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os 

serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação 

exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, 

conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006.  

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto 

Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas 

Estado de MATO GROSSO-TCE-  e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
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consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do  art. 71, inciso IX, da Constituição;  ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

5. DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO - NA PLATAFORMA 

ELETRONICA - 

5.1 -  Somente as licitantes que apresentarem proposta de preços em consonância 

com o que dispõe o edital, poderão apresentar lances para o(s) item (s) cotado(s), 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, BNC  sendo o licitante 

imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e 

valor. 

5.1.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo “MENOR 

PREÇO GLOBAL” 

5.1.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no 

máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes na 

proposta inicial cadastrada no sistema. 

5.2. A abertura e fechamento da fase de lances “via internet”, será feito pelo agente 

de contratação. 

5.3. As licitantes poderão oferecer lances Menores e sucessivos, observado o horário 

fixado e as regras de sua aceitação. 

5.4. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado 

e registrado no sistema. 

5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas em 

tempo real do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas 

demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 
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5.7. No caso de desconexão com o Agente de contratação, no decorrer da etapa 

competitiva do PREGÃO ELETRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

5.7.1. O Agente de Contratação, quando possível, dará continuidade a sua atuação 

no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

Sessão Pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO será suspensa e terá reinício 

somente após comunicação expressa aos participantes, no endereço eletrônico 

utilizado para divulgação, no site: https://bnc.org.br/       

5.8. O Item aberto para lance, antes de ser encerrado, entrará no tempo de 

iminência, de 01 (um) a 60 (sessenta) minutos, determinado pelo agente de 

contratação. Decorrido o tempo de iminência, o item entrará no modo de disputa 

aberto, o qual terá a duração mínima de 10 (dez) minutos. 

5.8.1. O tempo de que trata o item 5.8, será prorrogado automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos 2 (dois) últimos minutos do 

período de duração; 

5.8.2. O período de duração da disputa será prorrogado automaticamente por 

mais 2 (minutos) sempre que houver lance enviado no período de 

prorrogação de que trata o subitem 5.8.1; 

5.8.3. Na hipótese de não haver novos lances nos termos do subitem 5.8.1. a 

disputa será encerrada automaticamente; 

5.8.4. Encerrada a disputa sem a prorrogação automática pelo sistema na 

forma do subitem 12.8.1. o Agente De Contratação poderá admitir o reinício 

da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

5.8.5. Quando da formulação de lances pelos licitantes deverá ser observado 

o intervalo mínimo entre os lances, conforme disposto na tabela do Anexo I 

deste edital. 

5.9. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a 

Sessão Pública, ficando responsável pelo ônus recorrente da perda de negócios 
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diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão, até a promulgação do vencedor. 

5.10. A desistência em apresentar lances implicará na exclusão da licitante, na etapa 

de lances e na manutenção do último preço, por ela apresentada, para efeito de 

ordenação das propostas de preços. 

5.11. Após etapa de lances, o Agente de Contratação encaminhará pelo sistema 

eletrônico contraproposta (fase de negociação) diretamente ao licitante que tenha 

apresentado lance de menor valor, para que seja obtido um melhor preço, bem 

assim decidir sobre sua aceitação, podendo a negociação ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO   

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão 

verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar 

se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 



0  

 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de 

Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o 

item e 3.7 deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
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6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário 

tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 

valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 

das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo 

elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 

valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 



0  

 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e 

para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.10.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela 

Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a 

quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

6.10.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração 

como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, 

mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva 

comprovação de exequibilidade;  

6.10.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o 

objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não 

estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 

exequibilidade da proposta. 

6.10.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da 

metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do 

objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 

ou da área especializada no objeto. 

6.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 
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6.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de 

amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 

6.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta 

ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.        

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO  - 

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos  do CAPITULO 

VI  dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. devendo as documentações de 

habilitação serem anexadas na Plataforma Eletrônica BNC) JUNTAMENTE COM AS 

PROPOSTAS DE PREÇOS. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

7.1.2. A empresa proponente deverá comprovar aptidão para desempenho de 

atividades pertinentes, compatíveis em características e capacidades técnico-

operacional (da empresa) e técnico-profissional, com o objeto da licitação, conforme 

art. 67 da Lei nº 14.133/2021 e RESOLUÇÃO Nº-1.025/2009 do CONSELHO 

FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA – CONFEA. 

7.1.2.1 Os serviços mais relevantes são: (conforme percentual de 50% 

mencionado no Termo de Referência- ANEXO I).                                                          

7.1.2.2  A empresa deverá apresentar: 

 item Descrição Unidades Qtdes  

01- 

TERRAPLANAGEM-  
Escavação, carga e transporte de material de 1ª 
categoria - DMT de 400 a 600 m - caminho de 
serviço em revestimento primário - com 
escavadeira e caminhão basculante de 14 m³.  

M3 

 
 
 
 

10.550,18 
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Compactação de aterros a 100% do Proctor 
normal. 

M³ 10.998,61 

02 

-PAVIMENTAÇÃO-  
Regularização do subleito. 
 
Sub-base de solo estabilizado 
granulometricamente sem mistura com 
material de jazida. 
 
Varredura da superfície para execução de 
revestimento asfáltico. 
 
Imprimação com asfalto diluído. 
 
Tratamento superficial duplo com emulsão - 
brita comercial. 
 
  

 
M² 

 
 

M³ 
 
 

M² 
 
 

M² 
 

M² 
 
 

  

 
15.221,63 

 
 

1.522,16 
 
 

15.221,63 
 
 

15.221,63 
 

     15.221,63 
 
 
 
 
 

 

a) Registro / Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável(is) 

técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região da sede da empresa, 

com áreas de atuação compatíveis ao objeto da contratação e em plena 

validade; 

b) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, em nome dos responsáveis técnicos 

da empresa proponente, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado (caso o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado 

obrigatoriamente deverá ter reconhecimento de Firma em Cartório de 

Notas), devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) através 

de Certidão de Acervo Técnico (CAT), que comprove através de 

profissional(is) habilitados, experiência dos seguintes itens: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNI QUANT 

b.1 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal M³ 21.997,23 
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b.2 Sub-base de solo estabilizado granulometricamente 

sem mistura com material de jazida 

M³ 3.044,33 

 

b.3 Base de solo estabilizado granulometricamente sem 

mistura com material de jazida 

M³ 4.566,49 

b.4 Tratamento superficial duplo com emulsão - brita 

comercial 

m² 30.443,27 

b.5 Recomposição de sinalização - pintura de faixa com 

tinta acrílica - espessura de 0,4 mm 

m² 2.324,74 

 

Para comprovação da qualificação da Técnico-Profissional, as empresas deverão. 

C) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, em nome da EMPRESA, fornecidos por 

pessoa jurídica de direito público ou privado (caso o atestado for emitido por pessoa 

jurídica de direito privado obrigatoriamente deverá ter reconhecimento de Firma 

em Cartório de Notas), que demonstrem capacidade operacional na execução de 

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior. 

apresentar os seguintes documentos, conforme o artigo 67, da Lei n°. 14.133/2021: 

a) Declaração de disponibilidade de equipe técnica responsável, conforme 

modelos anexos, acompanhado de atestado (s) e certidão (ões) de 

responsabilidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 

competentes, por execução de serviços compatíveis com o objeto e itens 

relevantes do contrato, devidamente anexadas com a planilha do atestado 

com a descrição e quantificação dos serviços executados. 

b) O registro de atestado será efetivado por meio de sua vinculação à CAT, do 

respectivo contrato. 

c) No caso de obra própria, o atestado deve estar acompanhado de documento 

público que comprove a conclusão da obra ou serviço expedido, conforme 

Resolução nº 1.025/2009 do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e 

Agronomia. 
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d) Para garantir a boa execução da obra, deverá estar presente no canteiro de 

obras durante todo o período de execução, Engenheiro Civil ou Arquiteto 

como responsável (is) técnico (s). Deverá ser relacionado conforme 

Declaração de equipe técnica responsável presente em anexo. 

7.1.2.3 A Comprovação do vínculo do(s) profissional(is) relacionado (s) no item 

7.1.2.2., será feita por meio da apresentação dos seguintes documentos no 

momento da assinatura do contrato: 

I- Sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente 

registrados no órgão competente, e certidão do CREA e CAU devidamente 

atualizado; 

II- Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou 

limitada ou cópia do estatuto social e da ata de eleição devidamente 

publicada na imprensa, em se tratando e sociedade anônima, e certidão do 

CREA e CAU devidamente atualizado; 

III- Empregado da empresa: cópia da carteira de trabalho, ou ficha de registro 

de empregados (FRE), ou guia de recolhimento do FGTS, onde conste o(s) 

nome(s) do (s) profissional(s) e demonstrem a identificação do mesmo; 

IV- Profissional contratado: cópia do contrato de prestação de serviços, 

celebrado entre o profissional e o licitante de acordo com a legislação civil 

comum. 

V- O profissional deverá constar como responsável técnico do licitante junto ao 

CREA-MT, obrigatoriamente. 

7.1.2.4 No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem 

poderão ser substituídos, nos termos do § 6º do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração. 

7.1.2.5 Nenhum engenheiro e/ou arquiteto, ainda que credenciado na licitação, 

poderá representar mais de uma licitante. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato , os documentos exigidos para a 
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habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de 

habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de   10%  para o 

consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 

em original, por cópia autenticada em Cartório, ou Autenticação digital que tenha 

chave para verificação caso seja necessário.   

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 

a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 

execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que 
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conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de 

realização de vistoria prévia. – CONFORME MODELO ANEXO- VI.- ATESTADO DE 

VISTORIA- 

O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado no endereço de Email:  

engenhariaseplac@gmail.com   de modo que seu agendamento não coincida com o 

agendamento de outros licitantes. 

7.9.1. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 

exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável 

técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo 

único). 

7.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, 

para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de NO 

MÍNIMO, DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação 

do Agente de Contratação/Comissão. 
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7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço , 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução 

Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto 

Básico/Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 

em relação a todos os licitantes. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 
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7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 

os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

7.20. Devera apresentar ainda o documento abaixo relacionados:   

 

a. Declaração que comprove o cumprimento com a cota de aprendiz a que está 

obrigada pelo art. 429 da Consolidação das Lei de Trabalho, nos moldes 

regulamentado pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 007/2023, DE 10 DE 

JANEIRO DE 2023, que determina que as licitantes com quadro de 

empregados igual ou superior 14 (quatorze) está obrigada a manter a cota 

mínima de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) de Jovem 

Aprendiz conforme modelo no (Anexo IV) 

 

Qualificação Econômico–financeira: 

PARA PARTICIPAÇÃO DA EMPRESA NESSE PROCESSO, devera apresentar a 

comprovação da Qualificação Econômico–Financeira será feita através da 

comprovação do Capital Social mínimo ou valor do Patrimônio Líquido de 5% 

(cinco por cento) do valor total estimado da presente Concorrência, para cada 

empresa, através de uma das alíneas: “a ou b”, alternativamente: 

a)    Contrato social ou documento equivalente registrado em órgão 

competente; 

b) Balanço Patrimonial, a Demonstração de resultado do exercício e as 

Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, exigível a partir 

de 1º de julho do ano seguinte, que comprove a boa situação financeira da licitante, 

elaborado conforme as normas brasileiras de contabilidade, assinado por 

profissional habilitado registrado no Conselho Regional de Contabilidade, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por 
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índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

b.1) O balanço patrimonial, a demonstração de resultado do exercício e as 

demais demonstrações contábeis devem ser dos dois últimos exercícios sociais, 

deverão estar assinados por Contador responsável ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, sendo 

aceitos os documentos gerados pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED. 

b.2) As demonstrações contábeis são: “a demonstração do resultado abrangente 

do período, a demonstração das mutações do patrimônio líquido do período, a 

demonstração dos fluxos de caixa do período e as notas explicativas). Caso a 

empresa seja desobrigada pela legislação da apresentação de algum desses 

demonstrativos, essa poderá encaminhar um documento comprovando a situação em 

questão. 

b.3) Os documentos referidos no item b) limitar–se–ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

Certidão negativa de pedido de Concordata e Falência expedida pelo 

Distribuidor da Sede da licitante.  Para a certidão que não constar data de vigência, 

considerar–se–á a vigência de 60 (Sessenta)  dias  de validade, a contar da data de 

sua expedição, ou conforme data de vigência constante na própria certidão.  

 

Os documentos exigidos para fins de qualificação econômica – financeira 

deverão comprovar o seguinte: 

a) Índice de Endividamento Patrimonial (IEP) igual ou inferior a 0.8 (zero ponto oito), 

que mostrará a relação entre Capital de Terceiros (Passivo Circulante e Exigível a 

Longo Prazo) e o Capital Próprio (Patrimônio Líquido), a ser calculado pela fórmula: 

 

IEP=  Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Patrimônio Líquido 

 

b) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1, resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
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LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

SG =   Ativo Total    

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

LC =  Ativo Circulante   

Passivo Circulante 

 

Os indicadores previstos serão calculados por exercício, de forma que serão 

verificados 2 (dois) conjuntos de indicadores, 1 (um) para cada exercício 

social a que se referirem as demonstrações contábeis.  

 

 As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculo juntado ao 

balanço. 

 Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva–se o direito de efetuar os 

cálculos. 

Se necessária a atualização do balanço patrimonial, do DRE e do Capital Social, deverá 

ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 

correspondente. 

Para participação de processos licitatórios, para fins de valor jurídico, Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte são obrigadas a apresentar balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis do último exercício social para sua devida habilitação no 

certame, na forma da Lei e deste edital. 

Caso a empresa tenha sido constituída há menos de 12 (doze) meses será exigido 

balanço de abertura devidamente registrado na Junta Comercial. 

As exigências contidas em todo o Item 6.4, são necessárias devido à magnitude 

econômica desta contratação e sua importância para a sociedade, por se tratar de uma 

obra de saneamento público, sendo essencial a sua realização para a correta 

destinação do Lixo coletado da população, proporcionando benefícios a saúde humana 

e ao meio ambiente. 

Na analise econômico financeira realizada, a Administração poderá atestar a saúde 

financeira da licitante caso essa atenda o Edital quanto ao Capital Social/Patrimônio 



0  

 

Líquido (item 6.4.1) e os índices (item 6.4.3) referente ao último exercício social, 

isso após a análise completa de todos os documentos contábeis exigidos, não 

desobrigando que a licitante apresente os documentos exigidos dos dois últimos 

exercícios sociais. 

 

8. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA   

 

8.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

8.1.1.  dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e   

8.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.  

8.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata.  

8.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.  

8.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original.  

8.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses:  

8.3.1. (a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; ou  

8.3.2. (b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.  

8.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 

valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:  
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8.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou  

8.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição.       

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 

ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 

na data de intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 
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divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico:    

 

10.       DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES   

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de 

Contratação/Comissão durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 

após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva;  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 
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10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

10.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (Quinze) dias úteis, a contar 

da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
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10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 

10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 



0  

 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.    

10.15. E ainda, no que couber o Município   deverá aplicar as Sanções previstas  no 

Decreto Municipal nº160/2022  de 18 de Julho de 2022,  

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.     

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021,  devendo protocolar o pedido 

até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

11.3. -A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 

forma eletrônica, anexando as impugnações na Plataforma eletrônica no endereço 

http://bnc.org.br/ e  ainda poderão encaminhar para o e-mail:  

licitaconfresa@hotmail.com   

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame.   
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12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 

Contratação/ Comissão. 

12.3. Todas as referências de tempo-Horas- no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

https://sic.tce.mt.gov.br/118/assunto/listaPublicacao/id_assunto/2079/id_assunto

_item/8653  

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

12.11.1. ANEXO I – Projeto Básico/Termo de Referência 
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12.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

12.11.2. ANEXO II –Modelo Declaração ME ou EPP 

12.11.3. ANEXO III –    Modelo de Declaração de Fatos Inexistentes e 

Impeditivos para sua Habilitação no presente Certame.    

12.11.4. ANEXO IV – Modelo de Cumprimentos de Requisitos Legais 

12.11.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de Ciência e Responsabilidade 

12.11.6. ANEXO VI- Atestado de Vistoria  

12.11.7. ANEXO VII - Minuta de Termo de Contrato    

12.11.9- ANEXO IX - Planilhas Orçamentaria e de Composição de Custos, Planilhas 

Composição BDI, Cronograma Físico- Financeiros e Memoriais Descritivos.                   

         

 

 

CONFRESA-MT  10   de   MAIO  de 2024  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

Processo licitatório, na modalidade Concorrência por menor preço, para futura e 

eventual contratação de empresa a Implantação de Pavimentação, sinalização 

horizontal e cerca; Perímetro da Cerca: 3.507,67 m. Coordenada do Aeródromo 

(ROTAER): 10°37 59,26 S; 51°33 58,38 W, alcançando uma área a ser pavimentada 

de 30.443,27 m² no Município de Confresa-MT. 

 

ITEM COPLAN UND QTD DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL 

 

01  18980 SV 01   PROJETO 

EXECUTIVO DE 

PAVIMENTAÇÃO DE 

PISTA DE POUSO E 

DECOLAGEM, 

TAXIWAY E PÁTIO 

DE 

ESTACIONAMENTO 

DE AERONAVES E 

CERCAMENTO DO 

AERÓFROMO DE 

CONFRESA/MT 

CONFORME 

CONVENIO 

Nº.208/2024/SINFRA 

4.571.445,09 

 

 

4.571.445,09 

 

 

Valor de Referência: R$ 4.571.445,09 (QUATRO MILHÕES QUINHENTOS E 

SETENTA E UM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E NOVE 

CENTAVOS.) 

1.1 O objeto desta Concorrência Eletrônica tem a natureza de obra de engenharia, 

cujos justifica a escolha por esta modalidade. 1.3 1.4 548 padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, conforme art. 6º, XII, da Lei nº 14.133/2021, que 

justifica a escolha por esta modalidade. 

1.2 A obra em questão se trata de uma obra comum de engenharia visto que:  i)   os 

serviços a serem executados não são dependentes de tecnologia sofisticada e de 
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domínio restrito; ii) existem contratações similares feita pela Administração Pública, 

em execução ou concluídas; iii) os métodos construtivos, equipamentos e materiais 

utilizados para sua feitura são frequentemente empregados; iv) os padrões de 

desempenho e qualidade são  

 

aferidas através de especificações técnicas usuais (entre estas destaca-se as 

elaboradas pelo DNIT); v) existem diversas empresas aptas a se habilitarem no 

certame licitatório. A estimativa dos quantitativos e respectivos códigos dos itens 

são aqueles discriminados na planilha orçamentária constante no projeto anexo ao 

edital. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO: 

Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de Implantação 

de Pavimentação, sinalização horizontal e cerca no Aeroporto municipal de 

Confresa, desta forma deixando o aeródromo mais seguro e com estrutura para 

receber voos de linhas aéreas, assim trazendo maior conforto, comodidade e 

agilidade para os moradores, e ainda melhorando a logística e fluxo de negócios do 

município.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

A descrição da solução está mais bem descrita no E.T.P, no qual está definido como 

solução a contratação de empresa especializada para execução e Implantação de 

Pavimentação, sinalização horizontal e cerca do aeroporto do Município de 

Confresa-MT.  

 

4. LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DO OBJETO: 

O prazo de vigência do processo corresponde a 180 dias contatos a partir da data de 

sua assinatura, cujo prazo de duração deve ser fixado de acordo com o tempo 

previsto para a execução do objeto expresso no Plano de Trabalho, podendo ser 

prorrogado mediante termo aditivo, desde que solicitado no prazo mínimo de 30 

dias antes do termino da  vigência, devidamente justificado. 

A contratada deverá executar o serviço de Implantação de Pavimentação, sinalização 

horizontal e cerca, com prazo de início imediato conforme cronograma.  
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5. ACOMPANHAMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A prestação dos serviços será acompanhada por servidor especialmente designado 

para esse fim que será designado através da portaria do Executivo Municipal. 

UNIDADE FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE 

 

SECRETARIA 

MUNICIPAL  DE 

PLANEJAMENTO 

 

JEVERSON  PEREIRA 

BORGES 

CPF: 046.037.811-21 

MAT: 13499 

ADALBERTO  DE  ARAUJO 

BASTOS  PAGIOLLI 

CPF: 036.358.471-43 

MAT: 12481 

 

6. VALOR ESTIMADO: 

O valor estimado da contratação do referido objeto, perfaz a ordem de R$ 

4.571.445,09 (QUATRO MILHÕES QUINHENTOS E SETENTA E UM MIL 

QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E NOVE CENTAVOS.) Conforme 

planilha orçamentaria em anexo. 

 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Os recursos financeiros para a execução do presente Convênio SINFRA 0208/2024 
são no valor total  de R$ 4.571.445,09 (Quatro Milhões Quinhentos E Setenta E Um 
Mil Quatrocentos E Quarenta E Cinco Reais E Nove Centavos) sendo R$ 
4.480.016,19 (Quatro Milhões Quatrocentos E Oitenta Mil E Dezesseis Reais E 
Dezenove Centavos) repassados pela SINFRA e R$ 91.428,90 (Noventa E Um Mil 
Quatrocentos E Vinte E Oito Reais E Noventa Centavos) a título de contrapartida 
financeira por parte da Prefeitura Municipal de Confresa – MT.  
 
ORGÃO: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
UNIDADE: 02 – URBANISMO 
FUNÇÃO: 15 – URBANISMO  
SUB-FUNÇÃO: 452 – SERVIÇOS URBANOS 
PROGRAMA: 0155 – PAVIMENTAÇÃO AEROPORTO 
ATIVIDADE: 1116 – CONSTRUÇÃO AEROPORTO MUNICIPAL  
 CÓD. RED: 940   OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE: 1.701.0000000 – RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ESPECIAL 
ELEMENTO: 4.4.90.51.00.00 
R$ 4.480.016,19 
 
ORGÃO: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
UNIDADE: 02 – URBANISMO  
FUNÇÃO: 15 – URBANISMO  
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SUB-FUNÇÃO: 452 – SERVIÇOS URBANOS 
PROGRAMA: 0155 – PAVIMENTAÇÃO AEROPORTO 
ATIVIDADE: 1116 – CONSTRUÇÃO AEROPORTO MUNICIPAL  
CÓD. RED: 939 OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE: 1.500.0000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
ELEMENTO: 4.4.90.51.00.00 
R$ 91.428,90 
 
8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, MODALIDADE, REGIME E MODO DE 

DISPUTA DA LICITAÇÃO 

8.1 CRITETIO DE JULGAMENTO DO TIPO: MENOR PREÇO  

A escolha do tipo “Menor Preço” se justifica por ser esse o tipo mais vantajoso à 

Administração Pública, aumentando a competição entre as empresas participantes 

do certame, possibilitando assim, que a proposta vencedora seja realmente aquela 

de menor, dentro das especificações constantes no edital, gerando com isso, 

economia aos cofres públicos. 

8.2 Da modalidade de licitação “CONCORRÊNCIA ELETRONICA” 

A escolha da modalidade “Concorrência” se justifica pela ampla publicidade na 

contratação da empresa que irá executar os serviços previstos, mas também pela 

possibilidade de atestar previamente que as empresas interessadas em participar do 

certame possuem os requisitos mínimo de qualificação exigidos para execução do 

objeto a ser licitado, contido na Lei n° 14.133 de 1º de abril de 2021. 

Sendo a forma eletrônica que nos propicia vantagens como: Maior abrangência, mais 

concorrência implicando em propostas mais vantajosas, agilidade, velocidade, 

desburocratização e transparência. 

8.3 Do regime de execução “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL”, conforme Art. 46 

da lei nº 14.133/21. 

A Lei 14.133/2021 define no Art. 6 que empreitada por preço global é quando se 

contrata a execução de obras e serviços especiais de engenharia, por preço certo e 

total, o valor a ser pago neste regime vem definido de forma fixa, no contrato e deve 

ser obedecido o cronograma físico financeiro. 

8.4. baseado no art. 46 § 9º a escolha pelo regime de execução por empreitada por 

preço global adotará sistemática de medição e pagamento associada à execução de 

etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de 

resultado. 
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8.5 Do modo de disputa “ABERTO” 

O modo de disputa será aberto, de modo que os licitantes apresentarão suas 

propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, 

aumentando a competição entre as empresas licitantes, possibilitando maior 

vantajosidade à administração pública, considerando o tipo e modalidade de 

licitação. 

 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

9.1 Vistoria:  

 

9.1.1 A licitante poderá vistoriar o local antes da elaboração da proposta para 

conferir as medidas e condições para execução dos serviços, com o objetivo de 

inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio 

agendamento de horário junto ao departamento de engenharia do Município de 

CONFRESA-MT. 

 

9.1.2 A visita deverá ser agendada com antecedência e ocorrer em até 02 (Dois) dias 

útil anterior a data da sessão de abertura da Proposta de Preço.  

 

9.1.3 A ausência do ATESTADO DE VISITA TÉCNICA não acarretará a 

desclassificação e/ou inabilitação da licitante. A Declaração de que a Licitante tomou 

conhecimento do edital e todas as informações para o cumprimento das obrigações 

do objeto da licitação, inteirando–se das condições técnicas e da complexidade dos 

mesmos, conforme anexo V deste edital, é suficiente para que a empresa declare que 

está ciente da complexidade da obra em questão, e assume as obrigações caso seja 

vencedora do certame. 

 

9. 1.4 Será de responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de eventuais 

prejuízos em virtude de sua omissão na verificação das instalações, com vistas a 

proteger o interesse da Contratante na fase de execução dos serviços.  

 

9.1.5 Caso a licitante não queira participar da visita no dia programado, deverá 

apresentar em substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo 
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responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do 

serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no 

futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer 

9. 1.6 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 

deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil 

e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização 

da vistoria  

9.2 Sustentabilidade: 

9.2.1 Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no 

uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício 

de insumos e material consumidos, bem como a geração de resíduos, além do 

desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso 

de energia renovável. 

9.2.2 A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho 

seguro das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e 

produtos inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta 

também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos 

sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida 

destinação. 

 

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1. Condições de execução 

a) A CONTRATADA deverá definir um responsável da equipe técnica para executar o 

serviço como coordenador, tendo a responsabilidade e a autoridade para cumprir e 

fazer cumprir as ações definidas como premissas pelo CONTRATANTE. Este deverá 

ser o consultor; 

b) A CONTRATADA deverá analisar os documentos referentes ao objeto licitado, 

identificando as principais funções envolvidas na gestão de projetos e suas relações 

de autoridade (matriz de responsabilidades); 

c) A CONTRATADA deverá definir as competências necessárias para manter a gestão 

e a boa execução dos serviços contratados considerando cada função atribuída ao 

profissional habilitado. 
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d) A CONTRATADA deverá ser conhecedora das normas da ABNT e das legislações 

pertinentes para execução de todos os serviços. Portanto, não será aceita nenhuma 

alegação por parte da CONTRATADA que esta ou aquela norma/legislação não está 

contemplada neste termo de referência. 

e) A CONTRATADA deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados por 

ela. 

f) A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, principalmente 

quanto ao período de chuva na região, portanto, não será aceita alegação de atraso 

na execução da obra devido às chuvas nem devido a condições topográficas ou 

geológicas. 

g) A CONTRATADA deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços, 

sinalizados 

e isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume, telas, etc., com o fim de evitar 

riscos de acidentes aos usuários locais e ao pessoal da empresa; 

10.2. Da mão de obra a ser empregada 

a) A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para cada 

tarefa/atividade da obra, empregando sempre mão de obra qualificada para cada 

atividade. Para isso, a CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, solicitar 

documento comprobatório de que o funcionário está habilitado e capacitado para 

manusear ou operar os equipamentos e/ou maquinários, bem como familiarizado 

com a execução da tarefa em questão. 

b) Os funcionários deverão ser registrados pela CONTRATADA com assinatura da 

CTPS, com exceção daqueles oriundos de empresas terceirizadas. Porém, a 

CONTRATADA somente poderá subcontratar serviços para empresa cujos 

funcionários que prestarão o serviço estejam devidamente registrados nas 

respectivas. 

c) Não será permitida, em hipótese alguma, a utilização de mão de obra sem que o 

funcionário esteja devidamente registrado na empresa ou com contrato de 

prestação de serviços. 

d) Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, identificados e 

utilizando equipamentos de segurança; 

e)  A CONTRATADA deverá fornecer aos seus funcionários todos os EPI’s e 

promover a substituição destes sempre que necessário, conforme a periodicidade 



0  

 

estipulada em NR ou quando o EPI não oferecer mais segurança ao funcionário, o 

que ocorrer primeiro. 

f) Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a 

FISCALIZAÇÃO poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar 

as sanções previstas no edital. 

10.3. Dos equipamentos e materiais a serem empregados 

a) A CONTRATADA deverá fornecer máquinas, equipamentos e ferramentas em 

quantidades suficientes a execução de cada tarefa/atividade da obra, conforme cada 

fase do cronograma. 

b) Os equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revisados e com 

manutenções preventivas em dia, de forma a zelar pela integridade dos mesmos e 

garantir a segurança dos operadores e funcionários que estejam trabalhando no 

local de utilização. 

c) A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o 

controle de acesso aos locais de manuseio e operação de equipamentos que possam 

causar acidentes. 

d) Caminhões e demais equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser 

dotados de aviso sonoro quando da operação em marcha ré, ou em qualquer tipo de 

movimento como plataformas elevatórias. 

e) Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser 

manuseado/operado por profissional devidamente habilitado e capacitado para tal. 

Para isso, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar, a qualquer tempo, da CONTRATADA 

certificados que atestem a capacidade do operador para o equipamento em questão. 

f) Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e 

maquinários, inclusive em caso de operação destes por funcionário não habilitado e 

capacitado, a FISCALIZAÇÃO poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de 

reincidências, 

aplicar as sanções previstas no contrato. 

g) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, 

comprovadamente de primeira qualidade e, estarem de acordo com as 

especificações, devendo ser submetidos 

à aprovação da FISCALIZAÇÃO, com exceção de eventuais serviços de 

remanejamento onde estiver explícito o reaproveitamento. 
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h) A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos os 

materiais a serem empregados nos serviços antes de executá-los. Se julgar 

necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de 

informação por escrito dos locais de origem dos materiais ou de certificados de 

ensaios relativos aos mesmos. 

10.4. Dos materiais empregados na construção 

a) Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser comprovadamente de boa 

procedência de fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo com 

as recomendações das normas da ABNT e/ou acreditado pelo INMETRO, quando for 

o caso, ou outro órgão certificador de qualidade. 

b) A CONTRATADA deverá ter procedimento de aferição quanto ao atendimento de 

conformidade dos materiais, de forma a rejeitar os materiais e equipamentos que 

forem fornecidos fora da especificação técnica. 

10.5. Do Diário de Obras 

a) Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras", 

devidamente numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA 

diariamente, que permanecerá disponível para escrituração no local da obra e terá 

as seguintes características: 

I. Será único, com páginas numeradas tipograficamente, em 02 vias, sendo a 

primeira da CONTRATANTE e a segunda da CONTRATADA; 

II. Todas as folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas por um representante 

da FISCALIZAÇÃO e do RESPONSÁVEL TÉCNICO da CONTRATADA, no máximo, um 

dia após a referida data de entrada de dados. 

III. Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes 

ocorridos na obra e que tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou 

execução, contendo, no mínimo, os seguintes campos: nome da contratada, nome do 

contratante, data, prazo contratual, prazo decorrido, prazo restante, condições do 

tempo, máquinas e equipamentos, número e categoria de empregados, campo de 

ocorrências, campo para assinaturas do CONTRATADO e do CONTRATANTE. 

b) Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obras", pela CONTRATADA: 

I. Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência; 

II. Consultas à FISCALIZAÇÃO; 
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III. Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma 

aprovado; 

IV. Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

V. Respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO; 

VI. Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço; 

VII. Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro. 

c) Será objeto de registro no "Diário de Obras" pela FISCALIZAÇÃO: 

I. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no "Diário de 

Obras"; 

II. Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as 

especificações, prazos e cronogramas; 

III. Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com 

correspondência simultânea para autoridade superior, quando for o caso; 

IV. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou 

do desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 

V. Determinação de providências para o cumprimento do objeto e especificações; 

VI. Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÃO, devem ser objeto de registro.    

 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
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apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 

11.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para Administração; 

11.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 

do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º; 

11.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção; 

11.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

11.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato; 

11.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou à prorrogação contratual. 

11.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

11.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
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habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

11.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; 

11.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

11.9.1. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

11.9.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal. 

11.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

11.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

11.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.   

12. CONDIÇOES DE PAGAMENTO: 
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12.1 Os pagamentos serão efetuados de acordo com o Cronograma Físico e 

Financeiro, depois da realização das medições que serão elaboradas conforme a 

execução da obra, tomando-se como final do período, o último dia de cada mês, ou 

de cada quinzena. Os pagamentos serão realizados em até 15 (trinta) dias, a contar 

do recebimento de nota fiscal referente à medição realizada, e quando mantidas as 

condições iniciais de habilitação no certame, e caso não haja fato impeditivo para o 

qual tenha concorrido a Contratada. 

12.2. As medições da obra executada serão procedidas por engenheiro civil 

designado como fiscal pela CONTRATANTE. Seguindo os seguintes critérios por 

etapa: 

12.1.1 As medições dos serviços executados serão efetivadas por etapa concluída, 

conforme abaixo: 

a) Instalação do Canteiro; 

b) Terraplenagem; 

c) Base e sub-base; 

d) Imprimação; 

e) Pavimento; 

f) Micro revestimento; 

g) Drenagem; 

h) Sinalização; 

 

12.1.2 O Administração Local da Obra será medida de forma proporcional a 

evolução financeira. 

12.1.3 A Mobilização será medida conforme progresso da obra e necessidade dos 

equipamentos correspondentes as etapas iniciadas. 

12.1.4 A estrutura de proteção do aeroporto (cerca com mourões) será paga em 

duas etapas. 

12.1.5 Os serviços de terraplenagem e pavimentação estarão sujeitos a ensaios 

laboratoriais a serem realizados no Laboratório Tecnológico do Município, de 

forma a avaliar a qualidade dos insumos empregados e dos serviços 

executados conforme segue abaixo: 
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a) Terraplenagem: Ensaios de compactação, Granulometria, ISC, Índices Físicos 

e Densidade in situ; 

b) Subleito, base e sub-base: Ensaios de compactação, Granulometria, ISC, 

Índices Físicos e Densidade in situ; 

c) Imprimação: Controle tecnológico da taxa de aplicação do produto asfáltico; 

d) Pavimento (TSD): Controle tecnológico da taxa de aplicação do produto 

asfáltico e da brita, Ensaio de granulométrica; 

e) Micro revestimento: Controle tecnológico da taxa de aplicação, Teor de 

Betume e Granulometria; 

12.1.6 As medições dos serviços executados serão validadas pela Fiscalização, 

designada para o acompanhamento da obra, sendo que a 1ª medição (instalação do 

canteiro) somente será liberada se a placa de obra estiver instalada e a ART de 

Execução for entregue; 

12.1.7 Os serviços sujeitos a ensaios laboratoriais somente serão medidos após a 

conclusão da 12.1.8 etapa e análise dos resultados dos ensaios de controle 

tecnológico, devendo estes últimos manifestarem de forma favorável a qualidade do 

serviço executado; 

12.1.9 Caso os ensaios laboratoriais apontem defeitos nos materiais e serviços 

executados, a contratada deverá proceder com as correções necessárias, ficando a 

medição dos serviços suspensa até regularização. 

12.3 A medição final, bem como os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo 

da Obra serão elaborados por Comissão de Vistoria ou por servidor qualificado 

designado pela Administração Municipal para tal finalidade quando concluída toda a 

obra. 

12.4. O pagamento da integralidade dos valores pactuados no contrato não 

importará como aceitação ou recebimento definitivo da obra e dos serviços objeto 

desta licitação, bem como não isentará a Contratada de quaisquer responsabilidades 

e obrigações contratuais e extracontratuais. 

12.5. Para efeito de pagamento, serão considerados ainda os seguintes: 

I. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada mediante 

ordem bancária a ser depositada em conta corrente, no valor correspondente, data a 
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ser definida, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo 

fiscal do contratante. 

II. O pagamento será realizado somente sobre os serviços executados, ou seja, não 

será permitido o pagamento de materiais e/ou equipamentos apenas adquiridos ou 

postos em obra sem a devida instalação. 

III. A antecipação da execução de etapas/serviços em relação ao prazo previsto no 

cronograma físico-financeiro deverá ser aprovado previamente pela FISCALIZAÇÃO 

sob pena de a CONTRATADA somente ter o direito de receber estes apenas quando 

decorrido o prazo previsto na programação de desembolso. 

IV. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 

devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 

reapresentação. 

V. Nenhum pagamento isentará o CONTRATADO das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

VI. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 

praças serão de responsabilidade do CONTRATADO. 

VII. Certidão de Negativa de Débito (CND) da Fazenda Federal, Estadual, e Municipal 

do domicílio ou sede da contratada, consistindo em certidão ou documento 

equivalente, emitido por órgão competente, e dentro do prazo de validade, expresso 

nas próprias certidões ou documentos; 

VIII. Prova de regularidade para com a Procuradoria da Fazenda Nacional e para 

com a Procuradoria Geral do Estado, nos casos em que não sejam emitidas em 

conjunto às regularidades fiscais; 

IX. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

em plena validade relativa à contratada; 

X. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, 

em plena validade, relativa à contratada. 

XI. Certidão de Débitos Trabalhistas (TRT). 

12.4. As medições, para apuração da execução das etapas previstas no cronograma 

físico financeiro apresentado pela Contratada, serão realizadas por requerimento da 

Contratada, ou ainda de ofício pela prefeitura. 



0  

 

12.5. As medições dos serviços executados serão realizadas mensalmente, em 

caráter 

ordinário, ou a qualquer tempo, em caráter extraordinário, cuja justificativa deve 

constar no respectivo procedimento, conforme juízo de conveniência e 

oportunidade da Administração. 

12.6. A primeira medição poderá ser realizada após a expedição da “Ordem de 

Serviço”, e no mês em curso no qual aquele documento fora emitido; e a última 

medição será realizada após a conclusão da obra, independentemente da previsão 

mensal das medições. 

12.7. O período mínimo de intervalo entre as medições não poderá ser inferior a 30 

(trinta) dias, exceto para o caso de primeira ou última medição. 

12.8. Nos meses em que não forem realizadas medições na obra, e não existindo 

ordem de paralisação da obra por parte da Administração, deverá ser lançada 

medição igual a “zero” no controle e acompanhamento financeiro do contrato, com 

expresso e formal registro de justificativa para aquela situação, como também 

deverá ser atualizado o cronograma físico financeiro, que deverá vir acompanhado 

de cópia do “Diário de Registro de Obra” e “Relatório Fotográfico”, que demonstrem 

o acompanhamento da obra por parte dos fiscais da PREFEITURA. 

12.9. A medição igual a “zero”, sem justificativa apresentada e aceita pela 

PREFEITURA, caracterizará abandono ou inexecução da obra e contrato, ensejando a 

adoção das medidas cabíveis de responsabilização da Contratada, previstos neste 

Edital e no Contrato. 

12.10. As equipes de fiscalização, ou servidores designados como fiscais, da SINFRA 

deverão elaborar, a planilha de medição, verificando a conformidade quantitativa e 

qualitativa dos serviços executados no período. 

12.11. A planilha de medição será elaborada conforme planilha de preços 

contratada, inclusive seguindo o mesmo padrão de unidades, medindo somente os 

serviços efetivamente executados. 

12.12. As medições deverão conter planilha dos serviços executados, cronograma 

físico financeiro atualizado, cópia do diário de obras, e relatório fotográfico 

comprovando a evolução dos serviços no período. 

12.13. Toda medição, ao final, deverá conter a anuência da Contratada, mediante 

assinatura do Responsável Técnico e do representante Legal da Contratada. 
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12.14. Somente após a confecção da Planilha de Medição, a qual deverá ser 

elaborada no prazo de dez dias, contados do recebimento do requerimento da 

Contratada ou da expedição da Ordem de Serviço pela Administração (medição de 

ofício), poderá ser emitida a respectiva Nota Fiscal dos serviços executados, para 

fins de pagamento dos valores contratados pela PREFEITURA. 

12.15. Depois de fechada a Planilha de Medição, a Contratada apresentará a Nota 

Fiscal `a PREFEITURA, a qual será encaminhada ao fiscal do contrato, a quem caberá 

atestar a regular realização dos serviços, encaminhando o documento para as 

providências relativas ao pagamento. 

12.16. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada para pagamento acompanhada da 

Planilha de Medição e demais documentos e certidões de regularidade fiscal 

(federal, estadual e municipal) exigidos por Lei. 

12.17. Por conveniência e critério da PREFEITURA, em atendimento ao interesse 

público, o prazo de medição poderá ser alterado para mais ou para menos, conforme 

o desenvolvimento dos serviços a serem medidos.   

 

13. DOS ADITIVOS, DA ALOCAÇÃO DE RISCO E DA RECOMPOSIÇÃO DO 

EQUILÍBRIO   ECONÔMICO-FINANCEIRO 

13.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos 

previstos no art. 124 da Lei Federal n. 14.133/2021, observando também as 

disposições do Decreto Estadual n.1.525/2022.  

 

13.2. Da Alocação de Riscos 

13.2.1. Matriz de Risco é uma ferramenta que permite aos gestores mensurar, 

avaliar e ordenar os eventos que podem afetar o alcance dos objetivos do processo 

da unidade e, consequentemente, os objetivos estratégicos do empreendimento. 

13.2.2. A Contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos 

relacionados ao objeto do ajuste, inclusive, mas sem limitação, conforme 

estabelecido na Matriz de Risco. 

13.2.3. A Contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste, 

cuja responsabilidade é do Contratante, conforme estabelecido na Matriz de Risco. 

13.2.4. Constitui peça integrante do contrato, independentemente de transcrição no 

instrumento respectivo, o ANEXO I - Matriz de Alocação de Risco. 
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13.2.5. O termo risco neste contrato é designado como um evento ou uma condição 

incerta que, se ocorrer, tem um efeito em pelo menos um objetivo do 

empreendimento. O risco é o resultado da combinação entre probabilidade de 

ocorrência de determinado evento futuro e o impacto resultante caso ele ocorra. 

Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco como a 

probabilidade de ocorrência de um determinado evento que gere provável prejuízo 

econômico. 

13.2.6. A análise dos riscos associados ao empreendimento é realizada com base nas 

informações da Matriz de Risco. 

13.2.7. A contratada deverá declarar: 

a) Ter pleno conhecimento na natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no 

contrato; 

b) Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua proposta. 

13.3. Da Recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro: 

13.3.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato e mantida as disposições do 

Contrato e as disposições da MATRIZ DE RISCO, considera-se mantido seu equilíbrio 

econômico-financeiro; 

13.3.2. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio 

econômico 

financeiro nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade na MATRIZ DE RISCO; 

13.3.3. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em 

elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso 

concreto 

14. FORMA, CONDIÇÃO, PRAZO DE PAGAMENTO E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

Do recebimento 

14.1. As medições mensais para apuração da execução das etapas previstas no 

cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA serão realizadas por 

Engenheiro(s) Fiscal(is), designado(s) pelo Secretário da Unidade Demandante. 

14.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 

executados em sua  totalidade. 
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14.1.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

14.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 

140, I, a, da Lei nº 14.133) 

14.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 

de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a 

que se referem a parcela a ser paga. 

14.2.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. 

14.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do 

objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter administrativo. 

14.2.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento 

provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

14.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

14.3.1 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às  suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

14.3.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
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apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 

2021) 

14.3.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

14.3.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

14.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 

do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 

que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

14.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

14.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

14.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções; 

14.5.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

14.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

14.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 
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14.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

14.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

14.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

Prazo e forma de pagamento 

14.9. O pagamento será efetuado após a medição dos serviços e emissão de nota 

fiscal, cujas particularidades são definidas em contrato. 

Índice de reajuste de preço 

14.10. Durante a vigência do contrato o contratado poderá solicitar a revisão, 

reajuste ou repactuação dos preços para manter o equilíbrio econômico-financeiro 

obtido na licitação, mediante a comprovação dos fatos previstos no art. 124, inciso 

II, alínea “d”, da Lei n. 14.133/2021, inclusive com demonstração em planilhas de 

custos, conforme Art. 265 do Decreto Estadual nº 1.525 de 23/11/2022. 

14.11. Os preços contratuais serão reajustados segundo o Decreto n. 1.054 de 

07/02/94, alterado pelo Decreto 1.110 de 13/04/94, observado o disposto no art. 

3º e seu § 1º da Lei 10.192 de 14/02/91, de acordo com o Índice Nacional da 

Construção Civil – INCC, conforme fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas, 

respeitada a periodicidade mínima 

legal, mediante a seguinte fórmula: 

R = V (I – Io) / Io 

onde: 

R = Valor da parcela de reajustamento procurado; 

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato da obra ou serviço a ser 

reajustado; 

Io = Índice de preço verificado no mês base do orçamento da administração; 

I = Índice de preço referente ao mês de reajustamento correspondente ao da data do 

adimplemento da obrigação. 
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14.12. Decorrido período superior a 1 (um) ano, contado da data de elaboração do 

orçamento base, o reajuste será aplicado pelos índices setoriais pertinentes, com 

base nos valores dos índices do 1º mês de cada período subsequente de 12(doze) 

meses. 

14.13. O reajustamento será devido do primeiro dia do mesmo mês do ano seguinte 

ao do orçamento da administração. (OT 028/2015/CGE e Acórdão TCU 

1.707/2013). 

14.14. A iniciativa e o encargo para o cálculo do reajustamento deverão ocorrer por 

conta dá contratada, cabendo ao órgão ou entidade contratante a verificação do 

resultado obtido, e se houver concordância, aplicar o reajustamento dos preços com 

fundamentos nesses cálculos. Se equivocados, deverá ter o respectivo protocolo 

devolvido paras as devidas correções apontadas pela Administração (OT 

028/2015/CGE). 

14.15. Para itens de contratos que necessitam ser reajustados por mais de um 

índice, as parcelas que compõe esses itens deverão ser desmembrados, passando 

cada parcela a ser corrigida pelo seu respectivo índice; 

14.16. Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias 

e ônus semelhantes. 

14.17. REVISÃO de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram 

fatos imprevisíveis ou de difícil previsão, devidamente demonstrados e que tenham 

ocorridos após apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, desde que devidamente comprovados, 

mediante apuração por procedimento administrativo específico instaurado pela 

Administração.  

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

Das obrigações da contratada 

15.1. Executar os serviços em conformidade com as normas da ABNT e as legislações 

existentes para cada caso; 

15.2. Realizar os serviços descritos no Memorial Descritivo, na Planilha 

Orçamentária e nos Projetos, de acordo com a melhor técnica aplicável, com zelo e 

diligência; 
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15.3. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente por todo o serviço 

executado. Inclusive na eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em 

especial quando daqueles não aceitos pela fiscalização. 

15.4. A CONTRATADA deverá observar e atender os planos, programas e as 

condicionantes impostas no Licenciamento Ambiental, sendo o responsável por 

qualquer omissão do não atendimento quanto as questões ambientais. 

15.5. Acatar as determinações do fiscal do contrato, exceto as manifestamente 

ilegais; 

15.6. Recolher taxas referentes à Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

(CREA/MT) dos profissionais responsáveis pela obra; 

15.7. Comunicar à CONTRATANTE qualquer irregularidade relacionada com a 

execução dos  serviços; 

15.8. A CONTRATADA deverá pagar seus funcionários em dia, inclusive 

responsabilizar-se exclusiva e integralmente pelo pessoal utilizado na execução dos 

serviços incluindo os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 

comerciais, resultantes de vínculo empregatício. Desta forma, a CONTRATADA 

deverá arcar com todos os ônus e obrigações e em nenhuma hipótese, poderão ser 

transferidos para a CONTRATANTE. 

15.9. Responsabilizar-se por todas as despesas com pessoal, equipamentos, 

impostos, alimentação, transporte, material, etc.; 

15.10. Fornece Equipamentos de Proteção Individual - EPI´S e Equipamento de 

Proteção Coletiva – EPC’s aos seus funcionários, e fiscalizar o uso dos mesmos. 

15.11. Ser responsável pelas providências administrativas relativas ao 

deslocamento de seus prepostos, terceirizados e outros encargos; 

15.12. Atender a prestação dos serviços com pessoal devidamente qualificado e 

devidamente identificados, bem como, observar rigorosamente o cronograma de 

execução ou outras condições estabelecidas entre as partes; 

15.13. Manter o Diário de Registro de Obra devidamente atualizado; 

15.14. Observar rigorosamente o cronograma de execução ou outras condições 

estabelecidas entre as partes; 

15.15. Aceitar, nas mesmas condições iniciais do contrato, os acréscimos e 

supressões que se fizerem necessárias, dentro do limite permitido em lei. 
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15.16. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste Contrato, não 

excluindo ou reduzindo a fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante; 

15.17. Manter, durante a execução da obra, em local adequado, caçamba, para 

recolhimento diário dos entulhos provenientes da obra; 

15.18. O transporte de material residual para bota fora será de responsabilidade da 

CONTRATADA, não devendo esta deixar o local com qualquer resíduo de material 

utilizado durante a execução dos serviços; 

15.19. Executar a obra dentro do cronograma estabelecido em contrato; 

15.20. Ao término dos serviços, a empresa contratada deverá comunicar ao 

contratante para recebimento provisório dos serviços contratados; 

15.21. O recebimento definitivo ocorrerá após o saneamento das eventuais 

pendências relacionadas no recebimento provisório. 

15.22. Será da competência da CONTRATADA conhecer as condições do local de 

implantação da edificação e seu terreno com os seguintes objetivos: 

a) Inteirar-se dos projetos existentes, como um todo, estendendo a análise aos 

desenhos, memoriais descritivos e especificações e confrontando com a realidade 

local, a fim de alcançar a melhor técnica construtiva na etapa da execução da obra. 

b) Conhecer todas as características do local da obra e demais condicionantes 

visando um planejamento eficiente, antecipando os possíveis percalços bem como a 

escolha do melhor sistema construtivo e materiais adotados no tocante as: 

I. Condições do meio ambiente (solo, ventos dominantes, insolação, temperatura 

ambiente, período de estiagem, período chuvoso, intensidade pluviométrica e 

outros); 

II. Posturas legais relativas a critérios de segurança e à aprovação da documentação 

em geral nos órgãos competentes; 

III. Condições relativas às vias de acesso e dimensões do canteiro de serviço; 

IV. Condições topográficas e geológicas. 

V. Condições de mercado relativas à disponibilidade de mão de obra qualificada e 

em quantidade suficiente, de materiais para construção, de máquinas e 

equipamentos que dependam de locação, tais como guinchos, guindastes, gruas, etc., 

e de empresas especializadas em prestação de serviços específicos; 

VI. Dos prazos, custos e condições dos fabricantes para aquisição dos 
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equipamentos/materiais previstos nos projetos; 

VII. Das tributações referentes a importação de equipamentos, diferença de ICMS 

entre os Estados, custos de fretes; 

VIII. Disponibilidade de água potável e para uso na construção, energia elétrica, 

telefone, internet e alimentação para o canteiro de obras; 

IX. Das condições de segurança local, quanto a proteção patrimonial e dos 

funcionários no canteiro de obra; 

X. Das condições de segurança no canteiro de obras regidas pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego; 

I. Não será aceita pela FISCALIZAÇÃO nenhuma reclamação ou justificativa de atraso 

no cronograma por parte da CONTRATADA motivada por qualquer dos fatores 

mencionados na alínea anterior. 

II. Refazer a obra ou serviço, que durante o prazo de garantia, venha a apresentar 

defeitos construtivos ou quaisquer outros vícios que, venham a dificultar ou 

impossibilitar a sua utilização, desde que, para a sua ocorrência, não tenha 

contribuído, por ação ou omissão da 

CONTRATANTE; 

III. Arcar com os custos de horas extras e jornadas de trabalho em período noturno, 

finais  de semana e feriados (se for o caso), respeitando o que determina a Lei nº 

605/49. 

IV. Promover treinamento dos trabalhadores para a prevenção de doenças e de 

acidentes no meio ambiente de trabalho na construção, bem como adotar medidas 

preventivas de segurança do trabalho. 

V. Permitir a qualquer momento o acesso irrestrito no canteiro de obras, da equipe 

da FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA. 

VI. Manter vigias constantemente no canteiro até o recebimento da obra pela 

CONTRATANTE, inclusive em casos de paralização da obra por qualquer que seja o 

motivo. 

VII. Zelar pela integridade da obra e pela boa conservação dos serviços já executados 

até a entrega da obra à CONTRATANTE. 

VIII. Entregar a obra com todas as instalações e todos os equipamentos em perfeito 

funcionamento, inclusive com bom acabamento, sem avarias que possam afetar a 

utilização do mesmo. 
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IX. A empresa CONTRATADA deverá realizar o controle tecnológico e todo tipo de 

ensaios pertinentes a cada serviço necessário à implantação da atividade; 

X. Após a conclusão dos serviços, todo o local da obra e suas vias de acesso e 

adjacências deverão ser entregues limpos, sem material excedente, bem sinalizado e 

pronto para o uso. 

XI. A empresa contratada deverá elaborar, ao final da obra, o relatório Final da Obra, 

inclusive o Projeto “As Built”, em conformidade com as demais normas que forem 

pertinentes. 

Das obrigações da contratante 

15.23. Emitir a ordem de início dos serviços; 

15.24. Designar por portaria, o fiscal da obra e do contrato, para a realização do seu 

acompanhamento e fiscalização; 

15.25. Fornece ao Contratado todos os elementos e dados necessários à perfeita 

execução do objeto deste Contrato; 

15.26. Realizar a Fiscalização dos serviços por meio da equipe técnica de 

engenheiros; 

15.27. Comunicar por escrito e tempestivamente ao Contratado qualquer alteração 

ou irregularidade na execução deste Contrato; 

15.28. Comunicar ao Contratado a necessidade de substituição de qualquer 

profissional  que não esteja cumprindo fielmente o presente contrato; 

15.29. Atestar a nota fiscal correspondente ao serviço executado, medido e aceito 

pelo fiscal do contrato; 

15.30. Liberar as áreas destinadas a execução da obra ou serviço; 

15.31. Emitir ordem de paralisação no caso de interrupção dos serviços, com a 

devida justificativa, e publicar no Diário Oficial; 

15.32. Efetuar o pagamento das faturas apresentadas, desde que atendidas as 

condições estabelecidas as condições previstas em cláusula contratual; 

15.33. Obter juntos aos órgãos competentes as licenças ambientais e autorizações 

necessárias à execução da obra/serviço contratado; 

15.34. Designar por portaria, o fiscal da obra e do contrato para a realização do 

acompanhamento e fiscalização.   

 

16. SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PACTUADAS 
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16.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar  declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

16.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste termo de referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) moratória, em razão do atraso injustificado, na proporção de 5% (cinco por 

cento), calculada sobre a parcela não executada e prevista para o período, no 

cronograma físico financeiro; 
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c) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado, 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia, bem como de documentos necessários ao pagamento das medições ou 

outro documento solicitado pela fiscalização; 

d) Multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) à 15% (quinze por 

cento) sobre o valor total do contrato CONTRATADA, que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

e) Multa compensatória de 15% (quinze por cento) à 30% (trinta por cento) sobre o 

valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto, bem como nas 

hipóteses de atos fraudulentos com o objetivo de obter vantagens indevidas; 

f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 16.1.2 a 16.1.7 deste termo de referência, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos dos subitens 16.1.8 a 16.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave; 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.3.5. implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 



0  

 

16.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

16.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

16.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

como ato lesivo à, em caso de inexecução parcial do objeto pela administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

16.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

16.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

16.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

16.11- O termo de referência foi elaborado com base nos estudos técnicos 

preliminares, - E.T.P., que deverá conter os elementos que embasam a avaliação do 

custo pela administração pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade 

estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 

especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a 

competição ou a realização do certame; o valor estimado do objeto da licitação 

demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado; e o cronograma 
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físico-financeiro, se necessário, bem como o critério de aceitação do objeto; os 

deveres do contratado e do contratante; a relação dos documentos essenciais à 

verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, se necessária; os 

procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de 

preços; o prazo para execução do contrato; e as sanções previstas de forma objetiva, 

suficiente e clara, previstos no artigo 6º incisos XX e XXX II na Lei Federal 

14.133/2021. 

 

DE ACORDO 

__________________________________ 

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM 
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1. INTRODUÇÃO  

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 

necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 

princípios que regem a Administração Pública. 

2. OBJETO 

Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 

Implantação de Pavimentação, sinalização horizontal e cerca no Aeroporto 

municipal de Confresa 

3. DESCRIÇÃO E CARACTERÍSTICAS DA REGIÃO E DA INFRAESTRUTURA 

URBANA 

A cidade de Confresa, é a mais importante cidade da região do Norte Araguaia, , e 

está em processo de crescimento acelerado, com taxa de crescimento muito acima 
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da média brasileira. A cidade está situada a 1.180 km da capital do estado, Cuiabá, 

ligada através da rodovia BR-158 e 070, contando com trajetos de estradas não 

pavimentadas, o que dificulta a logística da cidade, sendo a solução mais viável, o 

municipio contar com vôos de companhias aéreas que façam essa ponte, no entando, 

devido a atual estrutura do Aeroporto, há impedimento de que isso ocorra, gerando 

grande prejuízos ao município.  

4. JUSTIFICATIVA 

O município de Confresa localiza-se na mesorregião Nordeste Mato-Grossense e 

na microrregião do Vale do Araguaia. Confresa possui uma área de 5.801,38 km², 

abrangendo biomas como Cerrado, Matas de Transição e Floresta Amazônica, sendo 

considerado um dos municípios que mais cresce na região. Sua população de acordo 

com o IBGE (2019) é de 30.933 habitantes. Situa-se a aproximadamente 1160 km da 

capital, Cuiabá, mantendo sua economia pautada na pecuária de corte e leite, porém 

a agricultura vem ganhando cada vez mais força, uma vez que o vale do Araguaia é 

considerado como a última fronteira agrícola. Com o fortalecimento de sua 

economia, Confresa vem atraindo além de novos investidores, novas famílias que 

vem para a região em busca de realização profissional. Seu comércio tem 

apresentado robustez, e a maioria das lojas que se instalam no município são 

provenientes de município vizinhos, que buscam na cidade maior sustentabilidade 

para os seus negócios.  

Esse desenvolvimento obriga a Prefeitura a desenvolver esforços no sentido de 

ofertar aqueles que procuram o município para instalar os seus negócios e residir, 

melhores condições de vida em todos os sentidos, principalmente tudo que é 

relacionado a cidadania. O Projeto Pavimentação Asfáltica e Drenagem no aeroporto 

municipal de Confresa propiciará de imediato mais segurança em voos realizados no 

aeródromo. Com certeza propiciará também uma distribuição no tráfego urbano, e 

ofertará aqueles que desejam investir no município, opção para abertura de novas 

lojas comerciais e de serviços.  

O asfalto dará ao aeroporto e ao município possibilidade de atrair mais 

visitantes, e com isso, a oportunidade de novos moradores e investidores, tão 
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necessários para abertura de novos postos de trabalho e a condição de ter 

desenvolvimento sustentável. 

 

Figura 01 – Mapa de situação do aeroporto municipal de Confresa 

Nos últimos anos o crescimento do transporte aéreo tem-se intensificado no 

País, desta forma, com vistas a atender e acompanhar está crescente demanda, é 

necessário que seja aplicado esforços no planejamento e adaptação dos aeroportos 

para a realidade, para assim estimular a oferta de serviços adequados aos usuários. 

Por certo, a aviação, como um todo, necessita de investimentos, em seus vários 

aspectos, para que suas atividades ocorram de forma contínua e ordenada e, assim, 

gere renda para os proprietários de linhas e/ou seus exploradores. Contudo, a 

aviação regional é sobremodo impactada por alguns fatores que obstaculizam esses 

investimentos e, de consequência, a expansão do setor. 

Desta forma a pavimentação da pista de pouso e decolagem do aeroporto de 

Confresa tem como objetivo, em relação à comunidade do município e região, 

proporcionar vários benefícios, agregando qualidade de vida à toda a região, através 

de uma maior moralidade e flexibilidade de pessoas, cargas e correios, reduzindo 

distâncias e incluindo na rede Estadual de Aeroportos Públicos do Estado de Mato 

Grosso. 

5. NATUREZA E FINALIDADE DA OBRA OU SERVIÇO DE ENGENHARIA 



0  

 

Trata-se de obra de engenharia, tendo como objeto da presente contratação se 

caracteriza como construção, cuja atividade estabelecida, privativa das profissões de 

arquiteto e engenheiro, implica na intervenção no meio ambiente por meio de um 

conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço 

físico da natureza com a pavimentação e estrututração de um novo ambiente, de 

interesse para a Administração, que deverá ser norteada e executada de acordo com 

Projeto Básico. 

6. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição da necessidade da 

contratação, considerado o problema a ser resolvido 

sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § 1° 

do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 7°, inciso I da IN 

40/2020, assim como inciso  I do art. 6 do Decreto 

Municipal nº 190 de 29/12/2023). 

A finalidade deste estudo para observar as melhores técnicas e planejamento 

para a pavimentação do aeroporto em Confresa. Este será construído com pista 

de pouso e decolagem que o seu comprimento será de 1250 m e a sua largura de 

18 metros, a pista de taxi 42 metros de comprimento por 10,50 metros de 

largura e o pátio de estacionamento de aeronaves de 45 metros de largura por 

140 metros de comprimento. Com estas dimensões o aeródromo poderá perar 

pela classificação 1B, visual. 

7. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO  

 

Fundamentação: Demonstração da previsão da 

contratação via Termo de Convênio nº 0208-

2024/SINFRA. 

O Município de Confresa/MT, cebrou junto ao Governo do Estado de Mato 

Grosso, via SINFRA o termo de Convênio nº 0208-2024, que tem objeto a 

Implantação de Pavimentação, sinalização horizontal e cerca do Aeroporto 

Municipal de Confresa/MT.  
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O valor repassado para o município fora de R$ 4.480,016,19 (quatro 

milhões, quatrocentos e oitenta mil, dezesseis reais e dezenove centavos), do 

qual ja está incluso no orçamento do município. 

8. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição dos requisitos 

necessários e suficientes à escolha da solução. 

(Inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 

e Art. 7°, inciso II da IN 40/2020, assim como 

inciso III do art. 6 do Decreto Municipal nº 190 

de 29/12/2023). 

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no 

futuro termo de referência. 

A Concorrência terá por fundamento legal o regramento disposto no art.2º, 

inciso VI da Lei n. 14.133/2021; 

Para a presente contratação será elaborado Projeto Básico com os elementos 

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar 

a obra, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 

ambiental do empreendimento, de modo a possibilitar a avaliação do custo da obra e 

a definição dos métodos e do prazo de execução. 

8.1 Requisitos técnicos da contratação 

a) Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no Objeto 

deste documento; 

b) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou 

substituídos, de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais 

descritivos e das especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada; 

c) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas 

vigentes e recomendações dos fabricantes; 

d) Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de 

marcos intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro 

da obra; 
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e) Empresa de engenharia para execução de serviços de construção de edificação em 

alvenaria com estrutura de concreto armado, conforme quantitativos previstos nos 

projetos; 

f) Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da qual deverá 

constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos 

pelos serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do 

CONFEA, artigo 4º, parágrafo único; 

g) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais 

certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais 

que exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra 

ou serviço com características similares ao objeto a ser contratado, mediante 

apresentação de Atestado de Capacidade Técnico-profissional; 

h) Apresentação, por parte da contratada, de Atestado de Capacidade Técnico-

operacional, comprovando a realização de obras ou serviços com características 

similares ao objeto a ser contratado; 

i) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à 

contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade 

com a logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a 

obtenção de preços mais competitivos para a contratação; 

 

8.2 Requisitos de sustentabilidade 

Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no 

uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o 

desperdício de insumos e material consumidos, bem como a geração de resíduos, 

além do desperdício de água e consumo excessivo de energia.  

A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo 

trabalho seguro das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, 

equipamentos e produtos inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério 

do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os 

resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e 

promovendo a devida destinação. 



0  

 

8.3 Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem 

contratados 

a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos; 

b) Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os 

serviços aplicáveis na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade 

dos materiais; 

c) Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões 

de Engenharia e dá outras providências; 

d) Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação 

(CAU/UF); 

e) Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de 

Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza 

a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 

CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências; 

f) Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, 

critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 

g) Na execução dos serviços deverão ser observadas as recomendações contidas 

nas Especificações do DNIT ES 137/2010. 

9 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Fundamentação: Estimativa das quantidades 

a serem contratadas, acompanhada das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe 

dão suporte, considerando a interdependência 

com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala (inciso IV do § 

1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso V 

da IN 40/2020), assim como inciso IV do art. 6 

do Decreto Municipal nº 190 de 29/12/2023). 

A demanda prevista será resultado do programa de necessidades estabelecido, 

vistoria prévia técnica do local, levantamento detalhado dos serviços e as 
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quantidades dos mesmos, elaboração dos projetos técnicos detalhados, somados aos 

memoriais descritivos e/ou memorial de especificações de serviços, elaborados por 

equipe técnica devidamente capacitada, que resultará no orçamento completo da 

obra a ser executada, inclusive com valor final de referência da contratação. 

10  LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE 

SOLUÇÃO A CONTRATAR 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que 

consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 

solução a contratar. (Inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/2021) assim como inciso V do art. 6 do Decreto 

Municipal nº 190 de 29/12/2023). 

Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-

se que a melhor solução para a contratação é a execução indireta da seguinte forma: 

10.1 Modalidade de Contratação 

A escolha da modalidade “Concorrência” se justifica pela ampla 

publicidade na contratação da empresa que irá executar os serviços previstos, mas 

também pela possibilidade de atestar previamente que as empresas interessadas em 

participar do certame possuem os requisitos mínimo de qualificação exigidos para 

execução do objeto a ser licitado, contido na Lei n° 14.133 de 1º de abril de 2021. 

A Concorrência caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo 

definida no art.28, inciso II, pela Lei n.14.133/2021, como adequada para 

contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns de 

engenharia. Na concorrência a disputa de preços acontece entre quaisquer 

interessados, desde que comprovem preencher os requisitos de qualificação nos 

termos exigidos pelo edital. 

A nova lei de licitações em seu art. 29, determina que a concorrência e o 

pregão seguem o rito procedimental comum, ou seja, possuem as fases: preparatória, 

de divulgação de edital de licitação, de apresentação de propostas e lances, quando 

for o caso, de julgamento, de habilitação, recursal e de homologação. 

A contratação em tela busca a execução e Implantação de Pavimentação, 

sinalização horizontal e cerca do Aeroporto Municipal de Confresa/MT. 
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Como se verifica o objeto da presente contratação caracteriza-se como 

obra  de engenharia comum, pois a sua execução acarretará em pavimentar, sinalizar 

e cercar o perímetro do Aeroporto Municipal, modo que a modalidade adequada para 

o processamento da Concorrência Eletrônica é por meio da concorrência na sua 

forma eletrônica, uma vez que o art.17, §2º da Lei n.14.133/2021 dispõe que as 

licitações serão realizadas, preferencialmente, sob a forma eletrônica. 

10.2 Do critério de julgamento “MENOR PREÇO” 

Nos termos do art. 6º, inciso XXXVIII, da Lei nº 14.133/21, a concorrência 

enquanto modalidade de Concorrência Eletrônica para contratação de bens e 

serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, poderá ter 

como critério de julgamento os seguintes: 

a) menor preço; 

b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 

c) técnica e preço; 

d) maior retorno econômico; 

e) maior desconto; 

Diante das possibilidades apresentadas pelo regramento de licitações, considerando 

todo o ciclo de vida do contrato e a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, o critério de julgamento a 

ser adotado será o de menor preço. 

A escolha do tipo “Menor Preço” se justifica por ser esse o tipo mais 

vantajoso à Administração Pública, aumentando a competição entre as empresas 

participantes do certame, possibilitando assim, que a proposta vencedora seja 

realmente aquele de menor, dentro das especificações constantes no edital, 

gerando com isso, economia aos cofres públicos. 

10.3 Do Regime “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL”, 

 A escolha pelo regime de execução por empreitada por preço global é 

orientada pelo Acórdão 1.977/2013 – TCU e se justifica por se tratar de uma obra 

de construção, cuja  execução por este regime permite um melhor controle por 

parte da fiscalização na realização das medições mensais,  visto que as quantidades 

podem ser mensuradas pela execução das etapas do cronograma físico-financeito, 
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ou seja atrelada a um Sistema de metas e de resultados. Dessa forma, esta escolha 

se torna necessária para melhor mensuração dos valores em possíveis alterações 

de projeto, evitando ônus ao erário público. 

No que se refere ao critério de seleção de licitante, será adotado o regime de 

empreitada por preço global, conforme previsto no art. 46, inciso II, da Lei 

14.133/21 e seguindo a orientação consubstanciada no Acórdão 1.977/2013 no 

qual a Corte de Contas entendeu: 

Segundo a Lei de Licitações e Contratos, a empreitada 

por preço global consiste na contratação da execução 

da obra ou do serviço por preço certo e total. É utilizado 

preferencialmente quando a Administração dispõe de 

Projeto Básico detalhado e com grande precisão nas 

estimativas dos quantitativos dos serviços a serem 

executados, permitindo que seus custos sejam orçados 

com um grau mínimo de incerteza permitindo 

minimizar os riscos e os preços ofertados pelos 

licitantes […] 

  Nesse regime de execução, a medição dos serviços é 

mais simples, uma vez que, a cada período, geralmente 

mensal, são quantificados os percentuais realizados de 

cada etapa ou sub etapa prevista no cronograma do 

projeto. O pagamento corresponde ao produto valor da 

etapa que consta da planilha contratual pelo percentual 

realizado no período. 

Trata-se de contrato de empreitada, no qual a CONTRATADA se obriga a 

realizar a obra descrita no Projeto Básico e Projeto Executivo e seus anexos, 

pessoalmente ou por intermédio de terceiros, mediante remuneração. O 

gerenciamento dos trabalhos cabe ao próprio empreiteiro, sem vínculo de 

subordinação com a CONTRATANTE. Ressalta-se que para a obra objeto desta 

contratação o empreiteiro contribuirá com o seu trabalho e os materiais 

necessários a execução da construção 
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Nos instrumentos que compõe esta contratação constaram, a previsão de 

obrigação de resultado, no qual a CONTRATADA se comprometerá a entregar a 

obra nos moldes estabelecidos pela CONTRATANTE, devendo fornecer os materiais, 

equipamentos e demais itens que se fizerem necessários a execução, assim como 

assumir a responsabilidade pelos riscos até o momento da entrega da obra. 

O contrato será executado mediante a realização dos projetos previstos no 

projeto executivo anexo ao edital, no qual a CONTRATADA deverá dispor de 

materiais e mão de obra suficiente a perfeita realização do empreendimento, 

devendo a vencedora observa as regras e obrigações contratuais dispostas no 

Termo de Referência e demais artefatos da contratação. 

Cabe ressaltar que, apesar da prestação contínua dos serviços até o 

adimplemento do contrato, não haverá previsão de dedicação de mão de obra 

exclusiva, devendo a CONTRATADA decidir e dispor do quantitativo que julgar 

suficiente a execução do cronograma previsto para a contratação. 

            10.4 Do Fracionamento do Lote 

A contratação para a execução da obra deverá ser licitada como objeto não 

divisível, sem  parcelamento do objeto com a execução da obra por uma única 

empresa considerando a completitude do projeto. A indivisibilidade do objeto 

ainda se justifica pelo fato de que os elementos técnicos e econômicos do caso 

concreto condizem com o seu não-parcelamento, cuja fragmentação do objeto 

poderá comprometer a realização da obra, onde a centralização da 

responsabilidade em uma única contratada é considerada eficiente e com 

resultados satisfatórios a vista do acompanhamento de problemas e soluções, 

bem como por facilitar a verificação das suas causas e atribuição de 

responsabilidade, de modo a aumentar o controle sobre a execução do objeto 

licitado. 

11 . ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, 

acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias 

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 

constar de anexo classificado, se a administração optar por 
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preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 

1° da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VI da IN 40/2020). 

A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos 

levantados no projeto básico e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, que é a principal tabela utilizada no 

orçamento de obras em geral, ORSE-Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe e 

SBC. 

Os custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, serão 

elaborados por equipe técnica devidamente capacitada, que resultará no 

orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com valor final de 

referência da contratação, que deverá compor a documentação do Projeto Básico e 

Termo de Referência. 

13. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

Fundamentação: Descrição da solução como 

um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for 

o caso. (Inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21 e art. 7°, inciso IV da IN 40/2020). 

A contratação destina-se a execução de obra do tipo convencional, com 

elementos que deverão ser definidos em projeto básico que deverão prever, 

inicialmente, os seguintes serviços: 

Resumo da descrição da construção: 

• Serviços Preliminares 

• Terraplanagem 

• Pavimentação 

• Drenagem de águas pluviais 

• Sinalização  

• Diversos  
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          14. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO-PARCELAMENTO DA 

SOLUÇÃO 

Fundamentação: Justificativas para o 

parcelamento ou não da solução. (Inciso VIII do 

§ 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso 

VII da IN 40/2020). 

O parcelamento da solução não é recomendável, do ponto de vista da eficiência 

técnica, considerando que o gerenciamento da obra permanecerá sobre a gestão de um 

único contratado, resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por 

parte da administração, concentrando a responsabilidade da obra e a garantia dos 

resultados numa única  pessoa jurídica. 

Para execução de obras desse modelo de que uma é oriunda da outra, não há 

viabilidade técnica na divisão dos serviços, que em sua grande maioria são 

interdependentes, visto que o atraso em uma etapa construtiva implica em atraso nas 

demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos 

intermediários e da entrega da obra. 

Entende-se também que não há viabilidade econômica, uma vez que a tendência é 

que o custo seja reduzido para obras maiores em função da diluição dos custos 

administrativos e lucro. A divisão gera perda de escala, não amplia a competitividade e 

não melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços são executados por 

empresas de mesmo ramo de atividade, além de indicar o fracionamento do objeto. 

Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja 

parcelada, por não ser vantajoso para a administração ou por representar possível 

prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado. 

15. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados 

pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 

financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21) 

Assegurar que a implantação de Pavimentação, sinalização horizontal e cerca, do 

Aeroporto municipal de Confresa, venha trazer maior agilidade, comodidade e 
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eficiência na logística local, sendo essencial para o desenvolvimento econômico e 

social, em decorrência da possibilidade conexões rápidas, facilita o deslocamento de 

pessoas e bens, permitindo o fluxo de agentes de negócio e impulsiona as atividades 

comerciais e o turismo. 

16. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas 

pela administração previamente à celebração do 

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores 

ou de empregados para fiscalização e gestão 

contratual ou adequação do ambiente da organização; 

(inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, 

inciso XI da IN 40/2020). 

Visando a correta execução do contrato, a administração deverá executar 

minimamente as seguintes ações antes de contratação: 

• Definição do programa de necessidades, elencando as ações de projeto e obra 

a serem realizados; 

• Elaboração do Projeto Básico, contendo o conjunto de elementos necessários 

e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a 

obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, 

elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 

assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 

ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra 

e a definição dos métodos e do prazo de execução; 

• Elaboração do Termo de Referência, contendo todos os elementos 

necessários para a contratação de bens e serviços (inciso XXIII do art. 6 da 

Lei 14.133/21); 

• Aprovação do Projeto; 

• Elaboração do Edital de Licitação; 

• Entre outros. 

• Autorização Legislativa para dação em pagamento de imóveis públicos.  
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Para o processamento da Concorrência Eletrônica e execução do contrato 

caberá a CONTRATANTE: 

a) Fornecer as informações técnicas, por meio do Projeto Básico e Executivo 

e seus anexos, acerca da execução do objeto. 

b) Quando da realização do contrato exigir o cumprimento de todas as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 

contratuais e nos termos da proposta apresentada. 

c)         Deverá a CONTRATANTE acompanhar e fiscalizar os serviços, por servidor 

ou comissão especialmente designada. 

d) Constatadas irregularidades deverão notificar a CONTRATADA por 

escrito acerca das eventuais ocorrências. 

No processo licitatório deverá a licitante observar as regras 

estabelecidas pela Lei n.14.133 de 2021 acerca da participação no 

procedimento, as diretrizes quanto a execução de obras e serviços de 

engenharia, bem como obedecer às normas correlatas relacionadas ao objeto da 

contratação, além de: 

a) Aquela que se consagrar vencedora deverá executar o contrato conforme as   

especificações contidas no Termo de Referência e seus anexos, assim como 

seguir os termos de sua proposta. 

b) Comunicar ao Fiscal do contrato qualquer ocorrência irregular que se 

verifique no local dos serviços. 

c) Prestar esclarecimentos ou informação quando solicitado pela 

CONTRATANTE. 

17. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou 

interdependentes. (Inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21 e art. 7°, inciso VIII da IN 40/2020). 

Inicialmente, não existem em andamento contratações correlatas ou 

interdependentes que venham a interferir ou merecer maiores cuidados no 

planejamento da futura contratação. 
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18. DESCRIÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos 

ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 

reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (Inciso XII 

do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o 

interesse público, tal conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para 

analisar os benefícios do processo torna-se necessário avaliar os impactos positivos 

e negativos na aquisição quanto a: 

a) A observância de normas e critérios de sustentabilidade; 

b) emprego apurado dos recursos públicos; 

c) Conservação e gestão responsável de recursos naturais; 

d) Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta; 

e) Remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de 

Transporte de Resíduos. 

f) Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas 

como INMETRO e ABNT. 

No art. 45, Lei nº 14.133/21 determina que as obras e serviços de engenharia 

deverão respeitar, especialmente, as normas relativas a disposição final 

ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras 

CONTRATADAS, mitigação por condicionantes e compensação ambiental, utilização 

de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam    a 

redução do consumo de energia e de recursos naturais, avaliação de impacto de 

vizinhança, proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, 

inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obra 

CONTRATADA. 

Na mesma acepção a Resolução CONAMA nº 307/2002 define resíduos da 

construção civil como aqueles provenientes de construções, reformas, reparos e 

demolições de obras de  construção civil, e os resultantes da preparação e da 
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escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, 

rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, 

gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., 

comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha. 

Sob esse viés normativo, a contratação pretendida nesta Concorrência 

Eletrônica caracteriza-se com obra de engenharia e a sua execução implicará 

diretamente na geração de resíduos de construção civil, de modo que deverá a 

futura CONTRATADA empreender esforços para minimizar a produção de resíduos, 

dando destinação adequada aqueles de inevitável produção, visando mitigar os 

possíveis danos ambientais. 

Tal entendimento consta do art.6º, inciso XXV da Lei nº 14.133 de 2021 que 

dispõe que deve o Termo de Referência conter o conjunto de elementos necessários 

e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, de 

modo que assegure o tratamento apropriado do impacto ambiental. 

Diante disso, na execução da construção deverá a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA a observância das normas de proteção ambiental, cabendo a primeira 

fiscalização quanto ao estrito cumprimento da legislação e a segunda o respeito às 

leis ambientais na consecução da obra. 

19. MAPA DE RISCOS 

O mapa de risco da contratação será retratado no tópico abaixo, por meio do 

documento elaborado para a identificação dos principais riscos que permeiam o 

procedimento de Concorrência Eletrônica, contendo as ações de controle, prevenção 

e mitigação de impactos, materializando-se no mapa de risco da contratação. 

Fase – Planejamento 

 

RISCO DESCRIÇÃO 

DO 

IMPACTO 

AÇÃO PREVENTIVA 

RESPONSÁVEL 

AÇÃO DE 

CONTIGÊNCI

A 

RESPONSÁV

EL 
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1- 

Incorreta 

identifica

ção da 

demanda 

Instrução 

processual 

inadequada 

Identificar 

corretamente os 

setores responsáveis. 

Verificar 

corretamente a 

demanda. 

Envolver os setores na 

instrução inicial do 

processo, solicitando 

ratificação ou retificação 

dos objetos. 

Quando detectado 

o erro quanto a 

real necessidade 

da demanda, parar 

o processo no 

estágio em que se 

encontrar e 

proceder com a 

retificação dos 

artefatos técnicos. 

2- Falta 

de 

designaç

ão ou 

designaç

ão 

incorret

a de 

respons

áveis 

Falta de análise 

dos instrumentos 

processuais. Falta 

de verificação da 

necessidade a ser 

atendida. Falta de 

dimensionamento 

correto do objeto a 

ser 

licitado. 

Identificar 

corretamente os 

setores responsáveis, 

que devem participar 

de forma intensiva da 

instrução processual. 

Análise prévia do 

objeto a ser 

licitado, 

direcionando para 

as equipes 

corretas. 

3- 

Estudos 

prelimi

nares 

incorre

tos. 

Instrução 

processual 

inadequada. 

Falha no 

atendimento das 

necessidades da 

área demandante. 

Identificar corretamente 

os setores responsáveis. 

Solicitar indicação de 

responsáveis técnicos e 

demandantes. As 

indicações deverão ser 

compostas por 

servidores com 

conhecimento técnico 

do objeto, de legislação 

pertinente 

Análise prévia do 

objeto a ser 

licitado, 

direcionando para 

as equipes 

responsáveis 

acompanharem a 

instrução 

processual. 
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ao objeto e dos 

procedimentos da 

contratação. 

4- 

Estimativ

a 

inadequa

da de 

quantitati

vo do 

objeto a 

ser 

licitado. 

Falha no 

atendimento das 

necessidades da 

área demandante 

do serviço. 

Impossibilidade 

de aditivo 

contratual 

(acréscimo ou 

supressão). 

Adequado 

levantamento das reais 

necessidades da área 

demandante do 

serviço. 

Envolver setores 

responsáveis na 

instrução inicial do 

processo, solicitando 

ratificação ou retificação 

dos objetos. 

Análise de 

possibilidade de 

aditivo contratual, 

levando em 

consideração a 

porcentagem 

estabelecida para 

acréscimos ou 

supressões do 

objeto 

em questão. 

5- 

Fracasso 

da 

licitação 

Atrasos da 

execução do 

objeto com 

aumento da 

depreciação do 

imóvel e 

indisposição dos 

ambientes de 

trabalho. 

Comprometimento 

do 

desenvolvimento 

das 

atividades futuras. 

Realizar o adequado 

levantamento das 

necessidades de 

execução com preços 

compatíveis e 

atualizados ao valor de 

mercado. 

Envolver setores 

responsáveis na 

instrução inicial do 

processo, solicitando 

ratificação ou 

retificação dos objetos. 

Formar grupo de 

trabalho com 

conhecimento 

técnico e com 

experiência, com 

conhecimento do e 

condições 

necessárias em 

editais 

6- 

Impugna

Atraso na 

contratação da 

Elaborar o edital 

corretamente. Atentar as 

Treinamento 

da equipe de 
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ção do 

edital 

empresa e 

consequente 

dificuldades para 

o 

setor demandante 

normas e legislações 

vigentes ao elaborar o 

editar. Compatibilizar 

informações com 

o Termo de Referência. 

apoio 

 

Fase – Gestão contratual e execução do objeto contratado 

RISCO DESCRIÇ
ÃO DO 
IMPACTO 

AÇÃO 
PREVENTIVA 

RESPONSÁV
EL 

AÇÃO DE 
CONTIGÊNCIA 
RESPONSÁVEL 

1- Execução do 

objeto 

contratual em 

desacordo com 

o Contrato 

Falha no 

atendimento 

das 

necessidades 

do Poder 

Executivo 

Municipal . 

Solução 

diversa da 

proposta nos 

instrumentos 

convocatórios. 

Fiscalização 

mensal a ser 

realizada pela 

CONTRATANTE. 

Determinação clara 

do objeto 

contratual. 

Capacitar a equipe 

de fiscalização do 

contrato para 

identificar fraudes 

com maior 

facilidade. 

Durante a vigência 

do contrato, 

instauração de 

procedimento de 

inadimplência 

contratual, com 

vistas à aplicação de 

penalidades 

contratuais. 

2- Atrasos na 

execução do 

contrato ou 

baixa 

produtividade 

Aumento do 

custo e demora 

na entrega da 

obra. 

Descontinuida

de dos 

serviços. 

Fiscalização 

mensal, trimestral 

ou semestral a ser 

realizada pela 

CONTRATANTE. 

Durante a vigência do 

contrato, instauração 

de procedimento de 

inadimplência 

contratual, com vistas 

a aplicação das 

penalidades 

contratuais. 
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3- Períodos de 

chuva fora da 

previsibilidad

e 

local 

Aumento de 

custos e atraso 

no cronograma 

por caso 

fortuito ou 

força maior. 

NÃO HÁ. Caberá a 

CONTRATANTE 

análise das 

circunstâncias e 

ações possíveis. 

4- Contratação 

de empresa 

sem 

capacidade de 

executar o 

contrato 

Dificuldades 

na execução 

contratual, 

com o não 

cumprimento 

adequado do 

objeto. 

Realizar análise 

criteriosa da 

qualificação técnica 

e econômico-

financeira da 

empresa. 

Avaliar 

adequadamente a 

empresa. 

5- Execução do 

objeto em 

desacordo com 

o contrato 

Não 

atendimento 

da demanda 

do órgão. 

Realização de 

gestão e 

fiscalização 

adequada. 

Capacitação da 

equipe de 

fiscalização. 

6- Falta de 

pagamento à 

contratada 

Insatisfaçã

o da 

contatada. 

Descumpriment

o contratual. 

Realizar a análise 

prévia do 

orçamento. 

Realizar 

gerenciamento e 

controle do 

orçamento 

destinado ao 

contrato. 

Verificar 

periodicamente o 

desempenho 

financeiro do 

contrato e 

capacidade de 

desembolso do órgão 

 

Os fatores de risco elencados acima que se caracterizarem como risco do 

empreendimento, correram por conta do Contratado até o momento de entrega da 

obra, devendo estar previstos no Benefícios e Despesas Indiretas (BDI), em item 

único e próprio, visto que o BDI é o elemento orçamentário destinado a cobrir as 

despesas não diretamente relacionadas à execução do objeto Contratado, como a 

cobertura de riscos eventuais do empreiteiro. 
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No caso de atrasos na execução do contrato caso fique constatado culpa 

exclusiva do CONTRATADO deve ser providenciada a dedução dos serviços 

previstos no cronograma físico- financeiro e, se for o caso providenciar o devido 

ressarcimento. Ademais, visando prevenir a ocorrência de atrasos deverá constar 

dos demais artefatos da contratação prazos para verificação de eventuais atrasos no 

período a ser definidos em 06 meses, levando em consideração a vigência 

contratual. 

O cronograma físico-financeiro deverá estar atualizado com a execução 

contratual, de modo que seja possível visualizar o acompanhamento da programação 

feita para a obra, em caso de atrasos significativos deverá ser providenciado termo 

aditivo para atualizá-lo. 

20. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO QUANTO A VIABILIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a 

adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § 1° do art. 

18 da Lei 14.133/21) 

Trata-se de ação comum de engenharia, onde todo serviço de engenharia que 

tem por objeto ações, objetivamente a Implantação de Pavimentação, sinalização 

horizontal e cerca do Aeroporto Municipal. 

Assim, após o planejamento consignado neste estudo técnico, mostra-se viável 

a obtenção do objeto, sendo ele a contratação de empresa para execução obras e 

serviço de engenharia civil para a Implantação de Pavimentação, sinalização 

horizontal e cerca, segundo as condições e especificações previstas neste ETP por 

meio da Concorrência eletrônica. 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO ME E EPP 

 

 

Modelo da Declaração para ME e EPP (Empregador Pessoa Jurídica) 

 

(Papel timbrado da empresa DEVIDAMENTE ASSINADO ) 

 

Ao Sr. (a) PRESIDENTE DA CPL da Prefeitura Municipal ________/MT 

Sr.__________ 

Ref.: Licitação na modalidade CONCORRENCIA PUBLICA FORMA ELETRONICA      

SRP n. º 008/2024. 

 

 

Para fins de participação na licitação (indicar o n. registrado no Edital), a (o) (Nome 

completo do Proponente), CNPJ, sediada na (Endereço completo), declara, sob as 

penas da lei que é (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso), 

na forma da Lei Complementar Federal n. 123, de 14.06.2006, alterada pela lei 

complementar n° 147/2014. 

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura do representante legal 

CPF: 

 

 

Carimbo de CNPJ da empresa: 

 



0  

 

 

 

 

ANEXO III-   

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS INEXISTENTES E IMPEDITIVOS PARA SUA 

HABILITAÇÃO NO PRESENTE CERTAME. 

 

( papel timbrado e devidamente assinado ) 

 

(NOME DA EMPRESA) __________________________CNPJ nº______________ sediada (endereço 

completo) _____________, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº054/2024, na Modalidade de CONCORRENCIA PUBLICA NA 

FORMA ELETRONICA Nº008/2024, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

__________________________________ 

Assinatura do Declarante  

Nome e Número da Identidade do declarante 
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ANEXO     IV – 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 

 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 

 

( papel timbrado e devidamente assinado ) 

 

 

Ao Sr. (a) Presidente (a) da Prefeitura Municipal de ____/MT 

Sr.___________ 

Ref.: Licitação na modalidade CONCORRENCIA PUBLICA NA FORMA ELETRONICA   

SRP n. º 054/2024. 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ  N.º ------------------------, 

sediada na Rua --------------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, 

CEP-------------- Município -------------------------, por seu representante legal abaixo 

assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do CONCORRENCIA PUBLICA NA 

FORMA ELETRONICA  SRP  n. º 008/2024.,  DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

• Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 

(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 

14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e 

inciso V, art. 27, da Lei n. 8.666/93, com redação determinada pela Lei n. 9.854/99. 

• Ressalva*: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (__) 

em cumprimento as determinações do Decreto Municipal nº 007, de 10 de janeiro 

de 2023. 

• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo 

Estadual exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou 
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tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 

da Lei Complementar n. 04/90). 

 

Local e data 

 

Assinatura do representante legal 

CPF: 

 

Carimbo de CNPJ da empresa: 

 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 
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ANEXO V  – 

 

MODELO   DE DECLARAÇÃO DE CIENCIA E RESPONSABILIDADE 

 

( papel timbrado e devidamente assinado)  

 

(NOME DA EMPRESA)______________________________CNPJ nº____________ sediada 

(endereço completo)_______________________________ por intermédio de seu  

representante legal, infra-assinado,  DECLARA CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE, 

das condições para execução dos serviços, DECLARANDO ainda conhecer todas as 

condições locais para execução do objeto ora licitado na  CONCORRENCIA PUBLICA 

NA FORMA ELETRONICA  SRP  n. º 008/2024. 

 

Local e Data 

 

 

 

_____________________________________ 

(assinatura do Representante da Empresa Participante ) 

(nome por extenso do Representante da Empresa Participante ) 

(nº do CREA e cargo que ocupa na empresa Participante ) 
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ANEXO VI 

ATESTADO DE VISTORIA 

 

( papel timbrado e devidamente assinado pelas partes ) 

 

 

(Nome da empresa) ______________________________ inscrita no CNPJ com o 

n____________________________ com sede na__________________________________ através de seu 

representante especializado ________________________________, com registro no CREA n. 

__________________, declara, sob as penas da Lei, que vistoriou o local dos serviços 

referentes à Licitação CONCORRENCIA PUBLICA NA FORMA ELETRONICA  

n.º008/2024, no Município de Confresa - MT, tomando conhecimento de todas as 

peculiaridades da área, bem como das dificuldades que os serviços possam oferecer, 

conforme previsto no Edital. 

 

 

Confresa – MT,______ de _______________ 2024. 

 

 

________________________________ 

Representante Especializado da Empresa 

CREA Nº. 

 

______________________________ 

Arquiteta e/ou Engenheiro 

Do Município de Confresa   
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ANEXO VII   - MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2024 

PROCESSO    LICITATORIO Nº 054/2024 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NA FORMA ELETRONICA      Nº 008/2024 

 

OBJETO: PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO, SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E CERCA. PERÍMETRO DA 

CERCA:3.507,67 M, ÁREA A SER PAVIMENTADA DE 30.443,27 M² DO 

AEROPORTO MUNICIPAL DE CONFRESA-MT. CONFORME CONVENIO 

Nº.208/2024/SINFRA. 

 

O MUNICÍPIO DE CONFRESA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede administrativa à Rua 13 de maio, 215, Centro, CEP: 

78.652-000 - Confresa – MT, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

37.464.716/0001-50, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo 

Prefeito Municipal Sr.__________, ___________, ________, _____________, residente e 

domiciliado à ______________, nesta cidade de Confresa – MT, portador da Cédula de 

Identidade RG nº _________ __/____ e inscrito no CPF sob nº _____________, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado o(a) Senhor(a) 

_______________________, _________, ________, __________________, residente e domiciliado na 

____________, ___________, – cidade de _________-____, CEP: ____________, inscrito no CPF sob o 

n° ______________ e RG nº __________ ____/___, doravante denominado simplesmente 

CONTRATADO,  acordam e ajustam firmar o presente Contrato, tendo em vista o 

que consta no Processo Licitatório n°054/2024,  HOMOLOGADO  em 

_____/_____/2024,  na Modalidade  de Concorrência Pública na forma Eletrônica  

n°008/2024,  firmar o presente Contrato, nos termos da Lei Federal  n° 14.133, de 

01 de Abril  de 2021, Decretos  Municipal nº 190 e 198/2023   e legislação 

pertinente. 
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1. DO OBJETO 

1.1. PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E CERCA. PERÍMETRO DA CERCA:3.507,67 M, ÁREA 
A SER PAVIMENTADA DE 30.443,27 M² DO AEROPORTO MUNICIPAL DE 
CONFRESA-MT. CONFORME CONVENIO Nº.208/2024/SINFRA.   

 
1.2. Os serviços desta contratação deverão ser executados de acordo com os 

memoriais descritivos, planilha orçamentária e de composição de custos, planilha de 

composição do BDI, cronograma físico-financeiro, planilha de Encargos Sociais, 

projetos e do contrato, anexos ao Edital da Concorrência Pública na forma 

Eletrônica  nº008/2024., os quais são considerados parte integrante do presente 

instrumento, independentemente de transcrição, bem como de acordo com a Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

1.3. Os anexos se encontram disponíveis no endereço eletrônico: 

https://sic.tce.mt.gov.br/118/assunto/listaPublicacao/id_assunto/2079/id_assunto

_item/8653  

 

2. DA GARANTIA CONTRATUAL 

2.1. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério do CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA 

deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, no valor de 5% (cinco 

por cento) do valor homologado, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos 

da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

2.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 

por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

2.3. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõem os incisos   do art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.4. A garantia inicial será reforçada durante a execução dos serviços contratados, 

de forma a totalizar 5% (cinco por cento) do valor vigente do contrato (preços 
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iniciais mais reajustamento/aditamento se houver). A garantia e seus reforços 

poderão ser realizados nas modalidades previstas em legislação. 

2.5. No caso de garantia em dinheiro, esta deverá ser efetuada em favor do 

Município, em conta específica a ser fornecida pelo Gestor Administrativo, com 

correção monetária. 

2.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos 

parâmetros utilizados quando da contratação. 

2.7. A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a 

garantia, na forma prevista no neste Edital e no Contrato. 

2.8. A CONTRATADA terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, após o término da 

execução do Contrato para retirar junto à Secretaria Municipal da Fazenda a caução 

prestada, sendo que a devolução do valor fica condicionada a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos de Obra à Comissão de Gestão de Contratos. 

3. DOS PRAZOS E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O prazo de vigência do processo corresponde a 365 dias contatos a partir da data de 

sua assinatura, cujo prazo de duração deve ser fixado de acordo com o tempo 

previsto para a execução do objeto expresso no Plano de Trabalho, podendo ser 

prorrogado mediante termo aditivo, desde que solicitado no prazo mínimo de 30 

dias antes do termino da vigência, devidamente justificado. 

A contratada deverá executar o serviço de Terraplanagem e Pavimentação tipo TSD 

com Drenagem de Águas Pluviais, Passeio Público e Sinalização Viária sob 

supervisão da secretaria de Obras e Planejamento, com prazo de início imediato 

conforme cronograma. 

4. DA SEGURANÇA DO TRABALHO 

4.1. Deverá a CONTRATADA atender, no que couber, a todas as normas 

estabelecidas na Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego, 

incluindo suas alterações. 
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4.2. A CONTRATADA providenciará que todas as medidas de proteção coletivas 

necessárias sejam implementadas, bem como, fornecerá e fiscalizará o uso de todos 

os seus trabalhadores dos equipamentos de proteção individual corretamente 

indicados para o desenvolvimento de suas tarefas, de acordo com a legislação 

específica. 

4.3. Cabe a CONTRATADA acatar as recomendações decorrentes de inspeções de 

segurança e sanar as irregularidades apontadas, sob pena de adoção de medidas 

administrativas e disciplinares, inclusive a suspensão de suas atividades. 

4.4. A CONTRATADA é responsável pela observância das normas de segurança do 

trabalho, especialmente o estabelecido na Norma Reguladora 18 (NR 18) – 

Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, instituída pela 

Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego e suas alterações, bem 

como o cumprimento das disposições relativas às condições e meio ambiente de 

trabalho, determinadas na legislação federal, estadual e/ou municipal, 

especialmente a Instrução Normativa nº 03/06, e outras estabelecidas em 

negociações coletivas de trabalho. 

4.5. A CONTRATADA deverá cumprir, prontamente, as orientações dos Gestores, 

relacionadas ao cumprimento das normas de segurança, feitas formalmente através 

de notificações, que conterão a informação do instrumento legal em que se baseiam. 

4.6. Os Gestores poderão suspender qualquer trabalho que evidencie risco iminente 

que possa ameaçar a segurança de pessoas, equipamentos, máquinas ou produtos, 

ou causar danos ao Meio Ambiente, sendo que, na reincidência serão tomadas as 

providências para aplicação das sanções previstas no instrumento contratual. 

4.7. A CONTRATADA é responsável pela aquisição e fornecimento de todos os 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s necessários para a proteção de seus 

trabalhadores, observando as determinações previstas na Norma Regulamentadora 

6 (NR6), instituída pela Portaria no 3.214/78, do Ministério do Trabalho e Emprego, 

e suas alterações. 

4.8. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, a responsabilidade por 

quaisquer acidentes no trabalho de execução das obras e serviços contratados, uso 

indevido de patentes registradas e, ainda que resulte de caso fortuito e por qualquer 

causa, a destruição ou danificação da obra em construção, até a definitiva aceitação 

da mesma pelos Gestores, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas a 
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terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorrido em via 

pública. 

5. DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. É vedada a subcontratação total do objeto deste contrato. 

5.2. É vedada a subcontratação de mão de obra exclusiva (isolada) – não relacionada 

a um item específico da planilha orçamentária. 

5.3. A CONTRATADA poderá, mediante autorização expressa do CONTRATANTE 

subcontratar partes da obra relacionadas a itens específicos da planilha 

orçamentária. 

5.4. A subcontratação será solicitada prévia e formalmente pela CONTRATADA com 

a apresentação dos seguintes documentos: justificativa da necessidade da 

subcontratação; razão social da empresa subcontratada; CNPJ; endereço da mesma; 

ramo de atividade; plano de trabalho referente ao relacionamento que manterá com 

a empresa subcontratada; orçamento com discriminação dos serviços, quantitativos 

e preços unitários, na mesma forma como foi exigida no edital; minuta de contrato 

de prestação de serviços, incluindo o valor total, cláusula de comprometimento e 

ciência do teor de todas as cláusulas constantes no instrumento contratual 

celebrado entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, cláusula de ciência que os 

pagamentos dos serviços e/ou obras executados, serão sempre feitos, 

exclusivamente à CONTRATADA e, demais cláusulas usualmente utilizadas nos 

contratos. 

5.5. Autorizada a subcontratação, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes 

documentos da subcontratada: 

a) Certificado de regularidade fiscal junto ao FGTS; 

b) Certidão Negativa de Débito INSS/RFB – Contribuições Sociais; 

c) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Federais), estadual e Municipal do domicílio ou sede; 

d) Comprovação da qualificação técnica, de acordo com todas as exigências 

previstas no Edital; 

5.6. As empresas subcontratadas, no que concerne aos empregados utilizados na 

obra, estarão sujeitos às mesmas regras e exigências aplicáveis à CONTRATADA, 

incumbindo a esta última todas as providências no sentido do seu cumprimento, 

inclusive quanto à documentação exigível para o pagamento (definidas nas 
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condições de pagamento do edital) e a Anotação ou Registro de Responsabilidade 

Técnica (CREA/RS ou CAU/RS) relativas aos serviços executados, ficando a critério 

do CONTRATANTE a solicitação de outros documentos que julgar necessário. 

5.7. Não será permitida a paralisação dos serviços por parte da CONTRATADA 

motivada pelo pedido e aguardo da autorização da subcontratação, caso em que 

serão aplicadas as penalidades contratuais previstas. 

5.8. O pedido de subcontratação será analisado pelo Gestor Técnico do Contrato, 

que avaliará a necessidade da subempreitada, e conferirá toda a documentação 

exigida, autorizando-a ou não. 

5.8.1. Após a expedição da autorização pelo Gestor Técnico, a CONTRATADA deverá 

providenciar a apresentação do contrato com a subcontratada ao Gestor Técnico, 

que encaminhará o contrato junto com toda a documentação anteriormente 

apresentada para a Comissão de Gestão de Contratos, para análise e aprovação. 

5.8.2. Os serviços referentes à subcontratação somente poderão ser iniciados após a 

aprovação do contrato e da documentação pela Comissão de Gestão de Contratos. 

5.9. Mesmo que a subcontratação seja aprovada pelo CONTRATANTE, a 

responsabilidade direta pela execução continuará sendo da CONTRATADA. 

6. DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DOS SERVIÇOS 

6.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de, a qualquer tempo, suspender a 

execução da obra objeto desta licitação, mediante comunicação escrita à 

CONTRATADA. O Termo de Suspensão da Execução da Obra deverá ser instruído 

com justificativa escrita encaminhada pelo Gestor Técnico à Comissão de Gestão de 

Contratos; 

6.1.1. A suspensão, total ou parcial, da execução da obra pelo CONTRATANTE, 

terá duração de até 120 (cento e vinte) dias, podendo ocorrer, em especial, mas não 

exclusivamente, nas seguintes hipóteses: 

a) Se assim decidir o CONTRATANTE, a seu exclusivo critério, como forma de 

preservar a segura e adequada condução da obra; 

b) Caso o CONTRATANTE seja prejudicado, por inadimplemento da 

CONTRATADA no cumprimento de qualquer de suas obrigações, no âmbito do 

presente contrato, que não seja sanado no prazo de 30 (trinta) dias ou, em 

prazo maior, conforme eventual acordo entre as partes; 
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6.1.2. Os serviços executados até o dia da suspensão da execução, ainda não 

pagos, serão quantificados, de acordo com os termos do contrato; 

6.1.3. Quando a obra já tiver sido iniciada e for suspensa por culpa exclusiva do 

CONTRATANTE, poderá haver o reembolso à CONTRATADA dos custos adicionais 

decorrentes da suspensão. Para isso, está deverá apresentar ao CONTRATANTE um 

estudo indicando as diferentes possibilidades, entre as diversas ações necessárias, e 

seus respectivos custos, para análise e possível escolha da melhor alternativa pelo 

CONTRATANTE, incluindo-se: 

a) Custos relativos à proteção, guarda e estocagem de materiais e 

equipamentos que já estão na obra; 

b) Custos decorrente de desmobilização e nova mobilização; 

6.2. Findo o período de suspensão e autorizado pelo CONTRATANTE o 

prosseguimento das obras, após notificação e exame das obras e dos equipamentos 

afetados pela referida suspensão, deverá toda e qualquer deterioração, avaria ou 

perda na obra ou em equipamentos serem reparadas pela CONTRATADA. 

6.3. A partir da data da cientificação da CONTRATADA, no Termo de Suspensão da 

execução da obra, e desde que este não tenha sido determinado por culpa da mesma, 

deve ser interrompida a contagem do prazo de vigência do contrato, até que a obra 

seja reiniciada; 

6.4. O Termo de Reinício da obra será emitido pelo CONTRATANTE, após eliminados 

os óbices a regular execução contratual, que motivaram sua suspensão, com no 

mínimo as seguintes informações: identificação do processo licitatório, número do 

contrato, denominação da empresa CONTRATADA, data da assinatura do contrato 

inicial, data do termo de início da obra, data do término da vigência do contrato, 

data do termo de suspensão da obra, número de dias faltantes na data da suspensão, 

número de dias decorridos entre a data da suspensão e a do reinício, data do reinício 

da obra e nova data do vencimento da vigência do contrato. O Termo de Reinício da 

execução da obra deverá ser encaminhado pelo Gestor Técnico do Contrato à 

Comissão de Gestão de Contratos para deliberação e anuência; 

6.4.1. Após a cientificação da CONTRATADA no Termo de Reinício da obra, deve 

ser elaborado um termo aditivo de contrato, com o objetivo de devolução e 

restituição de prazo contratual ao executor, pelo prazo correspondente ao período 
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de suspensão, para que se ajuste o prazo à paralisação ordenada pelo 

CONTRATANTE. 

6.4.2. Não serão prorrogados os prazos previstos no cronograma físico-

financeiro de execução, nem admitido nenhum reembolso de custos adicionais, 

quando a suspensão dos serviços ocorrer por razões exclusivamente imputáveis à 

CONTRATADA. Neste caso, findo o prazo, o objeto da licitação deverá ser concluído 

pela CONTRATADA, com a aplicação das penalidades contratuais previstas. 

a) Caberá à CONTRATADA, após o aviso de suspensão: 

a.1) Suspender os trabalhos na data e durante o prazo determinado na 

notificação; 

a.2) Não emitir novas ordens ou subcontratos para aquisições de materiais e 

serviços relacionados com o trabalho suspenso. 

6.4.3. O cancelamento definitivo dos trabalhos pelo CONTRATANTE 

determinará de pleno direito, a rescisão do presente contrato, sem que assista à 

CONTRATADA o direito a nenhuma indenização, além da remuneração dos serviços 

efetivamente executados; 

6.4.4. Ocorrendo a hipótese acima, a CONTRATADA terá direito a receber o 

valor dos materiais colocados na obra e ainda não aplicados, até a data do 

cancelamento dos serviços, pelos preços constantes nas notas fiscais ou 

comprovante hábil de seus custos; 

6.4.5. Rescindido o contrato, a CONTRATADA obriga-se a paralisar os serviços a 

partir da data da comunicação escrita que expedir ou receber, respondendo por 

todas as obrigações definidas neste contrato que decorrerem dos trabalhos 

executados. 

 

7. DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA PELO CONTRATANTE 

7.1. Os serviços serão fiscalizados por profissional legalmente habilitado, 

especialmente designado por Portaria específica, servidor do Município, o qual 

realizará a sua função com autonomia, assistido pela Comissão de Gestão de 

Contratos. 

7.2. É assegurado ao Gestor Técnico o direito de ordenar a suspensão dos serviços e 

até mesmo a paralisação dos mesmos, caso estes não se encontrem em 

conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no procedimento 
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licitatório, ou quando a CONTRATADA não cumprir com suas obrigações legais, 

sejam elas descritas neste processo licitatório ou no contrato como 

“responsabilidades contratuais” ou intrínsecas e emanantes do exercício 

profissional que defluem das normas regulamentadoras da engenharia e arquitetura 

em obras de construção civil como “responsabilidade legal” e preceitos ético-

profissionais. 

7.3. O Gestor Técnico do Contrato deverá emitir a ART ou a RRT, conforme o caso, 

de órgão público de fiscalização, pois tem responsabilidade ético-profissional 

perante o CONTRATANTE, que lhe incumbiu a obrigação de assegurar a perfeição da 

obra, por isso mesmo, a revelação oportuna de eventuais defeitos do projeto ou de 

sua execução e, se não o fizer, responderá civilmente pela sua falta. 

7.4. O Gestor Técnico deverá apresentar uma cópia desta ART ou RRT de 

fiscalização à Comissão de Gestão de Contratos na entrega da obra, para constar 

junto aos documentos solicitados à CONTRATADA. 

7.5. Ao Gestor Técnico caberá a verificação sobre o correto preenchimento, 

autenticidade e quitação das taxas, das Anotações de Responsabilidades Técnicas 

que serão apresentadas pela CONTRATADA. 

7.6. A fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE e não exclui nem 

reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 

Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

7.7. O Gestor Técnico encaminhará pedido de notificação da CONTRATADA à 

Comissão de Gestão de Contratos, sobre sua inadimplência no cumprimento de 

obrigações previstas neste contrato, determinando sua regularização, ou, sendo o 

caso, remetendo à autoridade competente para a abertura de processo. 

7.8. O Gestor Técnico fará as aferições e elaborará a documentação necessária para 

a liberação de pagamentos, de acordo com as condições estabelecidas 

contratualmente. 

7.9. O Gestor Técnico recusará os serviços que tenham sido realizados pela 

CONTRATADA em desacordo com as condições estabelecidas no presente contrato. 

7.10. O Gestor Técnico exigirá da CONTRATADA que exclua da equipe designada 

para a realização dos serviços pessoa por ela empregada que, a critério deste, 

comporte-se de maneira indevida, atue com negligência, imprudência, imperícia ou 
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incompetência no desempenho de suas atribuições ou, persista em conduta 

prejudicial à saúde ou a segurança, no local da execução de obras e serviços, ou 

ainda, de qualquer forma venha a prejudicar o andamento normal da execução da 

obra, devendo a CONTRATADA providenciar a sua substituição em no máximo 24 

(vinte e quatro) horas após a notificação, por outra pessoa que atenda os requisitos 

necessários ao desempenho da respectiva função. 

 

8. DO EMPENHO DA DESPESA 

8.1. No ano de 2024, as despesas correrão à conta da seguinte Dotação 
Orçamentária, constante do Orçamento Anual: 
 
ORGÃO: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

UNIDADE: 02 – URBANISMO  

FUNÇÃO: 15 – URBANISMO  

SUB-FUNÇÃO: 452 – SERVIÇOS URBANOS 

PROGRAMA: 0155 – PAVIMENTAÇÃO AEROPORTO 

ATIVIDADE: 1116 – CONSTRUÇÃO AEROPORTO MUNICIPAL  

CÓD. RED:940- OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE: 1.701.0000000 – RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ESPECIAL 

ELEMENTO: 4.4.90.51.00.00 

R$ 4.480.016,19 

 

ORGÃO: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

UNIDADE: 02 – URBANISMO  

FUNÇÃO: 15 – URBANISMO  

SUB-FUNÇÃO: 452 – SERVIÇOS URBANOS 

PROGRAMA: 0155 – PAVIMENTAÇÃO AEROPORTO 

ATIVIDADE: 1116 – CONSTRUÇÃO AEROPORTO MUNICIPAL  

CÓD. RED: 939 OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE: 1.500.0000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

ELEMENTO: 4.4.90.51.00.00 

R$ 91.428,90 

 

6 – INDICAÇÃO 
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9.1.1. Os pagamentos efetuados em moeda corrente nacional serão efetuados 

conforme etapas do Cronograma Físico-Financeiro e medição realizada. As etapas 

dos serviços serão de 30 (trinta) dias consecutivos. 

9.1.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias após o 

recebimento da Nota Fiscal anuída pelos serviços executados e devidamente 

comprovados. 

9.2. A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente medição realizada, assinada 

pelo Responsável Técnico, acompanhada da expedição de CRONOGRAMA 

ATUALIZADO quando houver adiantamento e/ou atraso nas etapas das execuções. 

9.2.1. A medição dos serviços será executada até o último dia útil do mês, 

através de laudo fornecido pelo Gestor Técnico.     

9.3. A cada etapa executada, a CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal de cobrança, 

em perfeita obediência ao valor, medição e prazo estabelecidos no cronograma, a 

qual será submetida ao Gestor Técnico e à Comissão de Gestão de Contratos para o 

devido atestado de execução. 

9.4. Para liberação dos pagamentos, a CONTRATADA deverá apresentar ao Gestor 

Técnico do Contrato, os seguintes documentos, conforme o caso: 

a) Nota fiscal e/ou fatura dos serviços efetivamente executados, de acordo 

com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do MUNICÍPIO..........., 

e conter o número do empenho correspondente e número do CEI/INSS da 

obra; 

b) Diário de Obra; 

c) Declaração contendo a relação dos funcionários que efetivamente 

prestaram serviço ao CONTRATANTE, conforme modelo anexo ao edital, 

acompanhada da Ficha de Registro de cada funcionário; 

d) Comprovante de pagamento mensal dos encargos relativos aos funcionários 

que prestaram serviços (ou demonstrativo mensal de repasse e crédito a 

associados, em caso de cooperativa), que deverá estar acompanhada da Guia 

da Previdência Social (GPS) quitada e cópia da Guia de Recolhimento do Fundo 

de Garantia e Informações à Previdência Social – GFIP (protocolo de envio de 

arquivos emitido pela conectividade social, comprovante de declaração das 

contribuições à Previdência Social e a outras entidades e fundos por FPAS; 

relação de tomador/obra – RET; relação de trabalhadores constantes no 



0  

 

arquivo SEFIP; resumo das informações à Previdência Social constantes no 

arquivo SEFIP); 

e) Cópia autenticada dos comprovantes de pagamento das guias de 

recolhimento do INSS, PIS, FGTS, entre outros, do mês anterior, sendo que a 

parcela seguinte somente será paga mediante a comprovação do pagamento 

das guias de recolhimento do mês anterior. 

f) Comprovante do pagamento dos salários dos empregados que prestaram 

serviços à CONTRATADA, através de através da apresentação de folha de 

pagamento autenticada ou comprovante de depósito bancário; 

g) Comprovante do pagamento dos salários dos contratados como 

profissionais especializados encarregados por funções técnicas (engenheiros 

autônomos), através de recibo de pagamento, cujas cópias ficarão arquivadas 

na Comissão de Gestão de Contratos; 

h) Comprovação da efetividade dos servidores que prestaram serviços à 

CONTRATADA, através da apresentação dos Relatórios Ponto, conforme 

modelo anexo ao Edital; 

i) Comprovação da condição de empregado mediante cópia da Carteira 

Profissional assinada pela CONTRATADA, para seus empregados que 

prestarem serviços ao CONTRATANTE ou ficha funcional; 

j) Comprovação da condição de autônomo contratado através de cópia do 

contrato de trabalho ou prestação de serviços; 

k) Comprovação da condição de associado (cooperativa) mediante cópia da 

ficha de matrícula ou da inscrição no livro de matrícula, onde conste o número 

de sua inscrição, qualificação e data de admissão; 

l) Relatório Diário de Obras – RDO, relativo ao período correspondente ao 

pagamento corrente, conforme modelo em anexo ao edital, com todos os 

campos devidamente preenchidos, datados e assinados pelos responsáveis 

pela execução e pelo Gestor Técnico do Contrato. 

9.4.1. Por ocasião do primeiro pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar ao 

Gestor Técnico os seguintes documentos: 

a) Cópia da matrícula CEI (Cadastro Específico do INSS) da obra; 
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b) Cópia da Licença de Construção, requerida pela CONTRATADA e expedida 

pelo Município, conforme a Legislação municipal vigente, quando for exigível, 

sendo isenta da cobrança de taxas da Prefeitura Municipal; 

c) Cópia das Anotações de Responsabilidades Técnicas (ART) ou do Registro 

de Responsabilidade Técnica (RRT), conforme o caso, dos projetos sob sua 

responsabilidade, quando for o caso; 

d) Cópia das Anotações de Responsabilidades Técnicas (ART) ou do Registro 

de Responsabilidade Técnica (RRT), conforme o caso, da execução sob sua 

responsabilidade; 

e) Todas as Anotações de Responsabilidades Técnicas deverão ser quitadas 

pela CONTRATADA, e deverão estar vinculadas à ART/RRT do órgão Público, 

emitida sob o n° XXXXXX sob a responsabilidade do Engenheiro Civil XXXXXX. 

Obs.: O Gestor Técnico do Contrato deverá encaminhar em prazo hábil toda a 

documentação apresentada pela CONTRATADA, contida nas alíneas “a” a “m”, do 

item 9.4, bem como do item 9.5 quando for o primeiro pagamento, à Comissão de 

Gestão de Contratos, e de forma digital, exceto a Medição, a Nota Fiscal, o Relatório 

Diário de Obra, o Relatório Mensal de Efetividade, e a Declaração Mensal da Relação 

de Funcionários em Efetividade, que deverão ser apresentados de forma impressa e 

com as devidas assinaturas. 

9.5. Durante todo o transcorrer do contrato e como condição para a efetivação dos 

pagamentos, a CONTRATADA deverá manter regularizados e dentro dos seus 

períodos de validade, os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF no 358/14 e Portaria 

Conjunta RFB/PGFN no 1.751/14); 

b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Erechim; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os 

tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa, 

dentro de seu período de validade; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
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f) Prestação da garantia de execução contratual, com vigência válida, nos 

moldes previstos no instrumento convocatório quando houver alteração de 

valores contratuais (aditamentos ou apostilamentos) ou de prorrogação do 

prazo de execução ou, ainda, qualquer causa que impeça a entrega do objeto 

no prazo avençado. 

9.6. As cópias das ART’s/RRT’s de todos os serviços projetados e executados serão 

conferidas e vistadas pelo Gestor Técnico e pela Comissão de Gestão de Contratos, 

sendo que a liberação das parcelas do pagamento fica condicionada aos vistos. 

9.7. Para recebimento da última parcela, a CONTRATADA deverá apresentar a CND 

da obra e o Habite-se, quando exigível, ou Certidão da Construção, para fins de 

averbação no Registro de Imóveis. A taxa de emissão do Habite-se ou a Certidão da 

Construção será isenta de pagamento. 

9.7.1. A última parcela, somente será paga após a conclusão total e final da 

obra/serviços, que será feita por TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, lavrado 

pela Comissão de Gestão de Contratos em conjunto com o Gestor Técnico. 

9.7.2. Caso a obra não possa ser recebida por algum motivo, como defeitos 

construtivos ou outros de qualquer espécie, fica a CONTRATADA responsável pelos 

encargos dos serviços que lhe couberem, até que esta possa ser recebida pela 

Comissão de Gestão de Contratos e pelo Gestor Técnico. 

9.8. Haverá retenção previdenciária nos termos da legislação vigente, com repasse 

dos percentuais ao INSS, assim como, quando for o caso, será retido o Imposto de 

Renda Retido na Fonte, conforme legislação pertinente. 

9.9. Se a CONTRATADA for optante do SIMPLES NACIONAL, deverá informar através 

de Declaração firmada por Contador ou Técnico Contábil, ou ainda, na Nota Fiscal a 

alíquota de ISSQN a ser recolhida. 

9.10. Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento prevista no item 9.1.2 

do contrato, por inadimplência comprovada do CONTRATANTE, desde que tenham 

sido executados os serviços e a CONTRATADA não tenha dado causa ao atraso, o 

valor a ser pago será atualizado financeiramente tendo como base o IPCA – Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, computados os dias de atraso desde a 

data prevista para o pagamento até a data da efetivação do pagamento, calculados 

“pro rata tempore-die”, de acordo com a seguinte fórmula: 

AF= [(1 + IPCA/100)Nd/30 - 1] x Vp, sendo: 
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AF= Atualização financeira; 

IPCA= Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IBGE); 

Nd= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data da 

efetivação do pagamento; 

Vp= Valor da parcela a ser paga. 

9.11. Somente quando transcorrer 12 (doze) meses da assinatura do Contrato, 

mesmo que devido à eventual suspensão ou diminuição do ritmo normal de trabalho 

e no interesse da Administração Municipal, será realizado o reajuste, calculado 

sobre o valor do saldo financeiro do contrato, contado a partir da data limite para 

apresentação das propostas até o 12° mês seguinte (aniversário anual da proposta), 

no caso de primeiro reajuste, ou da data do reajuste anterior, na hipótese dos 

reajustes posteriores, de acordo com a seguinte fórmula: 

R= So x (I1 – Io)/Io, sendo: 

R= Valor do reajustamento do saldo do contrato; 

So= Saldo financeiro do contrato, correspondente ao resultado da diferença 

entre o valor total do contrato inicial e o valor financeiro acumulado medido 

após 12 (doze) meses da data limite para a entrega das propostas, prevista 

neste edital, ou do reajuste anterior. 

I1= Índice do Custo Nacional da Construção e Obras Públicas – Edificações, 

Referência coluna 35 da Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio 

Vargas, no mês em que a data limite (prevista no edital) para a entrega das 

propostas (para o 1° reajuste) ou a data do reajuste anterior (para os reajustes 

posteriores) completar 12 meses. 

Io= Índice do Custo Nacional da Construção e Obras Públicas – Edificações, 

Referência coluna 35 da Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio 

Vargas, do mês da data limite para a entrega das propostas licitatórias. 

9.11.1. Em relação aos pagamentos, os valores dos reajustes serão liberados 

proporcionalmente as medições do contrato inicial. 

9.11.2. Nos casos em que a data prevista para o reajustamento ocorrer durante 

o período de execução de uma etapa, o reajuste desta etapa será calculado pro rata 

tempore-die, aplicando- se este reajuste somente para os dias transcorridos depois 

da data prevista para o reajustamento. 
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9.11.3. Os valores contratuais podem ser reajustados para mais ou para menos, 

de acordo com a variação dos índices indicados no contrato. 

9.11.4. Na concessão de reajuste de preços, deverão ser seguidas as seguintes 

situações no cumprimento do objeto contratual: 

a) Atraso por culpa do contratado: 

a1) Se houver aumento do índice, prevalece o vigente na data em que deveria 

ter sido realizado o objeto; 

a2) Se houver diminuição do índice, prevalece o vigente na data em que for 

executado o objeto; 

b) Antecipação na conclusão da obra: prevalece o índice vigente na data em 

que for realizado o objeto; 

c) Prorrogação de contrato: Prevalece o índice vigente no mês previsto para o 

cumprimento do objeto; 

d) A realização dos cálculos para os reajustamentos financeiros previstos 

neste edital serão de responsabilidade do Gestor Técnico do Contrato, que os 

encaminhará à Comissão de Gestão de Contratos para a elaboração dos 

aditamentos ou apostilamentos ao contrato firmado. 

9.11.5. A eventual necessidade reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

será analisado seguindo as seguintes condições: 

a) Ocorrendo às hipóteses previstas nos artigos 124 e 125, da Lei 

n°14.133/2021, o requerente deverá comprovar documentalmente o 

desequilíbrio contratual. Para que possa ser autorizado o pedido de 

reequilíbrio econômico-financeiro por parte da CONTRATADA, esta deverá 

demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custos, a 

composição do novo preço, indicando os fatos imprevisíveis. Na ocorrência de 

fatos previsíveis com consequências imprevisíveis, deverá apresentar 

documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se reportar a fatos 

absolutamente estranhos ao presente contrato. Na análise da solicitação, 

dentre outros critérios, o CONTRATANTE poderá adotar, além de ampla 

pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil; índices 

setoriais especializados; parecer contábil da solicitante e demonstração de 

reais impactos sobre a execução do presente termo. Não serão reconhecidos 

pedidos desacompanhados dos documentos constantes do edital. 
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b) Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual 

diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da 

realização deste certame licitatório. 

c) Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo CONTRATANTE, fica a 

mesma obrigada ao cumprimento do cronograma de execução do objeto 

contratado nas condições pactuadas antes do início da análise do pedido, mas 

caso ocorra inadimplemento, caracterizará inexecução parcial do termo de 

contrato, implicando na aplicação de sanção prevista no edital e no termo de 

contrato. Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e 

desacompanhados de documentos que comprovem as alegações dos atos/fatos 

aludidos no pedido. O lapso de tempo, para a concessão do reequilíbrio, será 

contado a partir do protocolo da solicitação do interessado. Sob nenhum 

pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo. 

d) Pedidos de reequilíbrio de preços desacompanhados dos documentos 

constantes do edital não serão analisados. 

e) Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, 

não se admitindo a sua utilização para corrigir distorções da equação 

econômico-financeira do contrato que sejam decorrentes de preços propostos 

durante a licitação ou por fatores previstos no reajustamento (inflação). 

f) O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser protocolado na 

Comissão de Gestão de Contratos, sendo que a análise será de 

responsabilidade do Gestor Técnico do Contrato, que emitirá parecer técnico e 

o devolverá, junto com os demais documentos, à Comissão de Gestão de 

Contratos, para a formalização do aditamento contratual, se for o caso. 

9.12. O CONTRATANTE, conforme o caso reterá a importância correspondente a 

11% (onze por cento) do valor total bruto (ou com as deduções da base de cálculo 

prevista na Lei) da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, que será recolhido 

ao INSS em nome da CONTRATADA, conforme dispõe a legislação pertinente a 

matéria. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. O CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento, de acordo com o item 7 do 

presente contrato. 
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10.2. O CONTRATANTE indica como Gestores Administrativos do Contrato os 

membros da Comissão de Gestão de Contratos e como Gestor(es) Técnico(s) do 

Contrato o(s) Servidor(es) designado(s) por Portaria específica para este certame. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A execução da obra deverá se dar com perfeita observância aos projetos e aos 

memoriais descritivos que fazem parte integrante dos autos do procedimento 

licitatório. 

11.2. Por ocasião da expedição da Ordem de Início dos Serviços, a CONTRATADA 

deverá indicar um Mestre de Obras/Preposto, o qual terá amplos poderes de 

decisão, conforme dispõe o artigo 118 da Lei Federal nº 14.133/2021, permanecerá 

a disposição dos Gestores, e será responsável, em horário integral, pelo recebimento 

de notificações expedidas pela Comissão de Gestão de Contratos. 

11.3. Qualquer dúvida em relação a obra ou ao cumprimento do contrato deverá ser 

solicitada por escrito para o Gestor Técnico, sendo que qualquer alteração de 

projeto deverá ser previamente analisada e autorizada por escrito pelo profissional 

responsável pelo projeto, ficando a cargo deste a adequação dos quantitativos e 

orçamento dos novos serviços. 

11.4. O responsável técnico pela execução da obra deverá preencher diariamente o 

“Relatório Diário de Obra – RDO”, conforme modelo anexo ao edital, o qual deverá 

conter informações atualizadas sobre os serviços realizados, condições climáticas, 

efetivo de pessoal da empresa e eventuais subcontratações de empresas ou 

funcionários autônomos, explicitando seus nomes, a função de cada um, os dias e 

turnos em que trabalharam. Estes relatórios deverão ser mantidos no canteiro de 

obras, atualizados desde o início do expediente do dia para eventuais registros por 

parte do Gestor Técnico, serão assinados pelo responsável pela execução e 

entregues semanalmente ao Gestor Técnico, para receber o seu visto, sendo que este 

ficará com uma cópia e devolverá as demais para a CONTRATADA. Ressalte-se que é 

um dever da CONTRATADA, na periodicidade fixada, fazer com que estes relatórios 

cheguem até o Gestor Técnico. 

11.5. A CONTRATADA obrigar-se-á a manter no local da obra ou na sede da empresa 

o controle, através de Relatório Ponto, de todos os funcionários que prestarem 
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serviços ao CONTRATANTE, devendo constar no relatório no mínimo as 

informações e declaração constantes no Anexo do Edital. 

11.6. Após a assinatura da Ordem de Início dos Serviços, a CONTRATADA deverá 

apresentar ao Gestor Técnico da obra, um novo cronograma físico-financeiro 

corrigido, adequando a data de início da obra e o prazo estabelecido no contrato. 

Neste novo cronograma, deverão ser coincidentes os períodos e as datas das 

medições, para fins de pagamentos das parcelas. O prazo para a apresentação deste 

novo cronograma será de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de 

assinatura da Ordem de Início dos Serviços ou até o último dia útil do mês, 

prevalecendo aquele que vencer primeiro. 

11.7. A CONTRATADA deverá obter aprovação dos projetos nos órgãos competentes 

e na forma exigida em normas legais vigentes, bem como obter todas as licenças e 

aprovações necessárias aos serviços que contratar, pagando os respectivos 

emolumentos e as taxas e obedecendo as leis, aos regulamentos e as posturas 

referentes aos serviços e a segurança pública. É obrigada, também, a cumprir 

quaisquer formalidades e a pagar, à sua custa, as multas porventura impostas por 

esses órgãos. 

11.8. A CONTRATADA é responsável pela guarda, segurança e proteção de todas as 

instalações, materiais, equipamentos e ferramentas utilizadas, até o recebimento 

provisório da obra. 

11.9. A CONTRATADA deverá retirar do local da obra, nos termos da notificação da 

Comissão de Gestão de Contratos, todo o material eventualmente rejeitado, bem 

como demolir e refazer imediatamente, por sua conta, tudo o que for impugnado, 

quer em razão de material ou da mão de obra. 

11.10. Os autores de projetos executivos, caso sejam necessários, deverão ceder ao 

CONTRATANTE, quando da entrega desses projetos, juntamente os direitos 

patrimoniais referentes aos serviços objetos deste contrato, conforme determina o 

artigo 93, da Lei nº 14.133/2021. 

11.11. Qualquer proposta de substituição de profissionais indicados durante a 

licitação para assumir a responsabilidade técnica pela execução da obra somente 

será admitida por profissionais com experiência equivalente, devidamente 

comprovada de acordo com as condições do edital, e dependerá de prévia aprovação 

do Gestor Técnico do Contrato que é responsável por informar a substituição e 
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enviar toda a documentação comprobatória do novo responsável à Comissão de 

Gestão de Contratos. 

11.11.1. Salvo por caso fortuito ou de força maior, a eventual substituição de 

profissional não poderá, em nenhuma hipótese, ser alegada como motivo para a 

alteração de quaisquer das condições deste contrato, particularmente dos prazos 

contratados. 

11.12. Todos os projetos e serviços mencionados em qualquer documento que 

integre o presente contrato serão executados sob responsabilidade direta e 

exclusiva da CONTRATADA. 

11.13. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.14. Todas as obrigações trabalhistas com pessoal, salários, horas extras, 

adicionais, Previdência Social e outros, que incidam ou venham a incidir sobre os 

serviços, serão por conta da CONTRATADA, cabendo-lhe ainda, inteira 

responsabilidade por quaisquer acidentes de que possam vir a ser vítimas seus 

empregados, quando em serviço, bem como quaisquer danos ou prejuízos 

porventura causados a terceiros e ao CONTRATANTE. 

11.15. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, conforme dispõe o artigo 

125, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.16. A CONTRATADA permitirá o livre acesso dos servidores dos órgãos ou 

entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e 

externo, a seus documentos e registros contábeis. 

11.17. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos 

que venham dolosa ou culposamente prejudicar ao Município, quando da execução 

dos serviços. 

11.18. Todos os materiais e serviços complementares, necessários à execução dos 

trabalhos, deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. 

11.19. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a limpeza geral após a 

conclusão dos serviços, e sinalização da obra de acordo com as normas de trânsito 

vigente e recomendações do CONTRATANTE.  
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11.20. A CONTRATADA indica como responsáveis técnicos o Engenheiro Civil, 

XXXXXXXX, CREA/RS nº XXXXXX, e o Engenheiro Eletricista, XXXXXXX, CREA/RS n°  

XXXXXX. 

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. O objeto será recebido: 

a) PROVISORIAMENTE, pela Comissão de Gestão de Contratos e pelo Gestor 

Técnico do Contrato mediante Termo de Recebimento Provisório de Obra/Serviços, 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias contados da 

comunicação escrita (Termo de Entrega da Obra), apresentado pela CONTRATADA; 

b) DEFINITIVAMENTE, pela Comissão de Gestão de Contratos e pelo Gestor 

Técnico do Contrato, mediante Termo de Recebimento Definitivo de Obra/Serviços, 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de até 90 (noventa) 

dias, salvo casos excepcionais, ou vistoria que comprove a adequação aos termos 

contratuais, observado o disposto no artigo 140, da Lei nº 14.133/2021 e alterações. 

12.2. Após a conclusão, a CONTRATADA providenciará o Termo de Entrega da Obra, 

com garantia dos principais componentes da construção, e das instalações, 

devidamente assinado e o entregará para o Gestor Técnico do Contrato e para a 

Comissão de Gestão de Contratos, que visitarão o Termo, sendo que este será 

arquivado junto dos demais documentos do processo de execução da obra/serviços. 

A partir daí, dentro do prazo previsto em Lei, o Gestor Técnico e a Comissão de 

Gestão de Contratos tomarão as providências necessárias para a emissão do Termo 

de Recebimento Provisório da obra. 

12.3. A CONTRATADA deverá apresentar ao final da obra e/ou serviços os 

Certificados de Garantia dos materiais e/ou equipamentos empregados na execução 

da obra, sendo necessária a entrega das Notas Fiscais dos respectivos produtos para 

comprovação da origem e da rede credenciada para prestação de assistência técnica. 

12.4. Também deverá ser entregue pela CONTRATADA ao final da execução da obra 

e/ou serviços, material impresso denominado “Manual de manutenção e 

conservação da edificação”, com as características construtivas, dos materiais 

utilizados, serviços e cronograma de manutenção da edificação, dos sistemas 

elétricos, hidráulicos, esgoto, lógica, telefone, ar-condicionado, etc…, para que as 

equipes que vierem a ocupar a edificação tenham fonte de consulta sobre as 

instalações, interruptores, válvulas, materiais de substituição, etc. 
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12.5. A Comissão de Gestão de Contratos solicitará a documentação junto ao Gestor 

Técnico do Contrato, e/ou em outros setores da Prefeitura Municipal, quando 

necessário. A seguir fará uma vistoria no local da execução, para verificar as 

condições em que está se apresenta e certificar a sua existência. Caso sejam 

encontradas imperfeições, vícios, defeitos, deficiências, falhas, omissões no serviço 

da obra e/ou execução em desacordo com o contrato, poderá recusar total ou 

parcialmente a obra, serviço ou fornecimento, indicando quais as etapas ou partes 

liberadas e quais as sujeitas a correções e complementações. Neste caso, informará 

por escrito ao Gestor Técnico do Contrato, e notificará a CONTRATADA, dando um 

prazo para as correções, compatível com a execução. Após a conclusão, a 

CONTRATADA informará por escrito à Comissão de Gestão de Contratos, que fará 

nova vistoria. Havendo aceitação, a Comissão comunicará o Gestor Técnico e 

também, por escrito, à CONTRATADA, para que seja dada continuação do processo 

de recebimento. Tendo sido verificado que todos os problemas foram sanados, será 

emitido o Termo de Recebimento Definitivo. 

12.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 

empresa CONTRATADA, pela solidez e segurança da obra, nem a ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

12.7. A CONTRATADA assume com relação à obra as responsabilidades e prazos 

previstos no Código Civil Brasileiro, sendo que a presença da Fiscalização não 

diminui ou exclui essa responsabilidade. 

12.8. A CONTRATADA responderá, durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos, 

pela solidez e segurança do objeto do Contrato, tanto em razão dos materiais 

utilizados, como dos serviços prestados, nos termos de que dispõe o artigo 618, do 

Código Civil Brasileiro. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A aplicação de penalidade à licitante vencedora reger-se-á conforme o estabelecido 

no Capítulo I – Das Sanções Administrativas no Art. 155 da Lei Federal nº 

14.133/2021 

13.1. Caso a empresa vencedora se recuse a prestar o serviço conforme contratado, 

sem motivo justificado, ficará caracterizado o descumprimento total da obrigação 

assumida, sendo-lhe aplicada, isoladamente ou cumulativamente: 
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a) advertência, por escrito; 

b) multa sobre o valor global do contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

13.1.1. Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados, deverá 

apresentar justificativa por escrito, antes da ocorrência do evento, ficando a critério 

do CONTRATANTE a sua aceitação. 

13.1.2. Se a fiscalização identificar irregularidades ou desconformidades 

passíveis de saneamento, notificará a CONTRATADA para, em prazo determinado, 

proceder às correções necessárias. Se, findo o prazo estabelecido pela fiscalização, 

as irregularidades não forem sanadas, será considerado a inadimplência contratual. 

13.1.3. A partir dessa data, considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicada as 

sanções de que trata o subitem 13.1. 

13.1.4. A sanção de advertência será aplicada, por escrito, caso a inadimplência 

ou irregularidade cometida pela CONTRATADA acarrete consequências de pequena 

monta. 

13.1.5. Pela inexecução total da obrigação, o CONTRATANTE rescindirá o 

contrato e poderá aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do 

contrato. 

13.1.6. Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o 

percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato. 

13.1.7. No caso de reincidência, ou em situações que causem significativos 

transtornos, danos ou prejuízos à Administração, ocasiões em que o licitante 

apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou fraudar a 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, será aplicada ao licitante, sanção de impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ao até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantida a 
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prévia defesa, sem prejuízos das multas previstas em Edital e no contrato, e das 

demais cominações legais. 

13.1.8. Caracterizada situação grave, que evidencie dolo ou má-fé, será aplicada 

ao licitante a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

subitem anterior. 

13.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações do CONTRATANTE, 

pela CONTRATADA serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta 

específica em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente. 

13.2.1. Se a CONTRATADA não tiver valores a receber do CONTRATANTE, terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa 

na forma estabelecida no subitem anterior. 

13.3. A aplicação de multas, bem com a rescisão do contrato, não impedem que o 

CONTRATANTE aplique à CONTRATADA as demais sanções previstas no subitem 

13.1. 

13.4. Configurado o atraso na entrega/execução do objeto, fica estipulado o 

percentual de 0,25% (vinte e cinco centésimos percentuais) podendo ser cobrado 

por dia de atraso, calculado sobre o valor total do item/lote, limitado ao percentual 

de 20%. A multa de mora não impede as sanções previstas no item 13.1, nos termos 

dos arts. 156 e 162 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.5. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste Edital será precedida 
de processo administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla defesa e o 
contraditório. 
 
14. DOS GESTORES DO CONTRATO 
14.1. Serão Gestores do presente contrato, os membros da Comissão de Gestão de 
Contratos designados pela Portaria nº XXXX, como Gestores Administrativos, o 
Engenheiro Civil ..................................., como Gestor Técnico, e o Senhor 
.............................., como Gestor Técnico, tendo por parâmetro os resultados 
previstos no contrato, o(s) qual(is) será(ão) responsável(is) pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das 
ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, 
de acordo com as legislações vigentes. 



0  

 

14.2. Aos Gestores, Técnico(s) e administrativo(s) dos contratos relativos a obras e 

serviços de Engenharia, compete o acompanhamento da execução do contrato, e 

estar atento aos aspectos atinentes aos itens abaixo relacionados, entre outros, 

quando couber: 

I – Gestores Técnicos: 

a) fiscalizar e informar as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos 

observados e/ou o que for de encontro com as especificações das cláusulas do 

contrato administrativo; 

b) acompanhar e fiscalizar a qualidade das obras e serviços; 

c) acompanhar e controlar prazos de execução; 

d) acompanhar e fiscalizar a mão de obra empregada na construção. 

II – Gestores Administrativos – Comissão de Gestão de Contratos: 

a) fiscalizar e informar as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos 

observados e/ou o que for de encontro com as especificações das cláusulas do 

contrato administrativo; 

b) providenciar a inscrição da obra junto ao INSS (matrícula); 

c) acompanhar a comprovação dos recolhimentos de contribuições sociais e 

previdenciárias a cargo da empresa CONTRATADA, bem como o recolhimento das 

contribuições descontadas dos pagamentos pelo Município que deverão ser 

repassadas ao INSS; 

d) encaminhar para pagamento junto à Secretaria Municipal da Fazenda as planilhas 

de medições fornecidas pelo Gestor Técnico; 

e) acompanhar e fiscalizar a finalização de cada obra, buscando informações junto 

ao INSS acerca da regularidade dos pagamentos, solicitando a baixa, por quitação, da 

respectiva inscrição; 

f) acompanhar e fiscalizar o pagamento feito aos trabalhadores das obras, 

verificando a regularidade mensal da prestação dos serviços por cada um, evitando, 

dessa forma, possíveis demandas de responsabilidade decorrentes da contratação. 

 

15. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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15.1. No caso de surgirem dúvidas sobre a inteligência das cláusulas do presente 

contrato, tais dúvidas serão resolvidas com o auxílio da Legislação Civil, aplicável 

aos contratos do Direito Privado e, com o apoio do Direito Administrativo Público, 

no que diz respeito à obediência dos princípios que norteiam a Administração 

Municipal. 

15.2. A Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações regerá as hipóteses não previstas 

neste contrato. 

 

16. DA VINCULAÇÃO A LICITAÇÃO  

16.1. O presente instrumento foi lavrado em decorrência da Licitação na 

Modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA NA FORMA ELETRONICA Nº 008/2024, ao 

qual vincula-se, bem como, aos termos da proposta de preços da CONTRATADA, que 

faz parte integrante desta avença, e respectivos anexos do Processo Licitatório nº 

054/2024, como se transcritos fossem. 

 

17. DA COBRANÇA JUDICIAL 

17.1. As importâncias devidas pela CONTRATADA serão cobradas através de 

processo de execução, constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, 

ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, 

sempre que possível. 

18. DA RESCISÃO  

18.1. O presente contrato poderá ser rescindido, caso se materialize uma, ou mais, 

das hipóteses contidas NO CAPITULO VII nos artigos 90, 137 e 138 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

19. DO FORO 

19.1. As partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de PORTO ALEGRE DO 

NORTE-MT, para a solução dos conflitos eventualmente decorrentes da presente 

relação contratual. 

E por estarem, assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em 05 

(cinco) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

CONFRESA-MT, 000 __ DE _0000_____ DE        2024. 

Prefeitura Municipal de CONFRESA  
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CNPJ:37.464.716/0001-50 

CONTRATANTE   

Nome:  

Prefeito Municipal  

 

_______________________________    

Nome Empresa:  

CNPJ Nº ____________________   

CONTRATADA 

 

____________________ 

Gestor Técnico 

 

_______________________________ 

Gestor Técnico   

 

 

TESTEMUNHAS: ____________________________       

  __________________   

 


